
ESTA-DO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r 1.400/0001-04

Process /@ 2

Fls,:

Rubr

lt.e
ica:

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e

Trânsito, AUTUO o Processo Administrativo n" 17 0100312023, com solicitação datada de

2710312023, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do que para

constar, lawei este termo. Eu, Valdecy Gomes da Silva, Secretário Municipal de Obras,
Urbanismo, Transporte e Trânsito, o subscrevo.

r, DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a)

b)

c)

d)

e)

Solicitação para aberhrra de licitação pública emitida pelas Secretarias: Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, Fundo de Manut. e Desen. Básico FUNDEB, Sec.

Mun. de Obras, Urban, Transp. Trâns, Sec. Mun. de Agriculnra. e Abastecimento e

Fundo Municipal de Assistência Social, devidamente acompanhada de planilha
contendo especificações e estimativa de quantitativos dos serviços a serenr

registrados e posteriormente contratados;

Certidão de Autuação do Processo Adminisffativo, emitida pela responsár,el
pela abertura do processo;

Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtido I (uma) pesquisas com
empÍesa do ramo;

Três pesquisas no âmbito tia AdrninisÍração Pública;

Planilha contendo mapa de apuração do menor preço. baseado nas pesquisas de
preços realizadas;

Despacho de solicitação de informações sobre a existência de rubrica
orçamentária;

Informações sobre rubrica orçamentária, conforme previsto;

Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelo requisitante.

Termo de Referência, elaborado pelo requisitante e aprovado pelo Secretário
Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, órgão gerenciador. na
forma da Lei Federal n'.14.13312021, regulamentada pelo Decreto Municipal n"
004,de24 de março d,e 2023, e demais nomas pertinentes;

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos temros
do Art. 75, Inciso II da Lei Federal n' . 14.13312021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATTVO n' I 701003/2023.

3. DOOBJETO

0

c)

h)

i)

i)

Email: pmbllicitacao@email.com - site: bomlugar.ma.gov.br
-+trnM

TERMO DE AUTUACÃO

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

r,ccessoy'TíVQ).
Fls.: 11c
RubÍica: k

- DESCRIÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA

DESTE MTINICÍPIO OE BOM LUGAR. MARANHÃO,

4. DOPROCEDIMENTOADOTADO

. PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
- TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos temtos do Art. 75. Inciso II
da Lei Federal n" 14133/2021 .

5. ESTIMATTVA DO VAI,OR

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado
com base no menor preço da proposta comercial obtida junto a 0l fomecedor do ramo e. 03

cotações obtidas no âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento. loi
estimado o valor total de R$ 53.250,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta reais).

6. CLASSIFICAÇÃO OR ÇAMENTÁRIA

- 6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços conerão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA,
classifi cada conforme abaixo especificado:

ORGAO GERENCIADOR:

0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp
Trâns.
15.122.0003.2.048 Manut. E Func. Da Sec

Mun. De Obras, Urban, Tran e Trâns

óncÃos pa.nrrcrPANTES:
ORG o:

O ECON MICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa
Jurídica.
1500000000 Recurso não vinculado de

ORGÀO: 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA

FTJNÇAO PROGRAMATICA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Juridica.
FONTE DE RECURSO:

Im stos
1500000000 Recursos Não Vinculados dc

02 Poder Executivo
0204 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das

Ativ. Da Sec. de Saúde
CLASS1FICA

Email: pmbllicitacao@emai[.com - site: bomlugar.ma.gov.br
WfiE 2

I

I

UNIDADE GESTORA:

FONTE DE RECURSO:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6I r.400/0001-04 Í'nlcgsso

F ls.:

ORGAO
LINIDADE GESTORA 0212 - Secretaria Municipal de Asstst.

Social.
-FUNÇÃO PR ocRÀtrlÁrtcn :

cLAssmcq,çÃo ECoNÔMICA 3.3.90.39.00 OuÍos Serv. Terc
Pessoa Jurídica.

FONTE DE RICURSO: 1500000000 Recursos Não Vinculados
de Impostos.

08.122.0032.2.059 Manut. E Func. Da
Sec. Assist. Social

)õ )2L*-t-
-14

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

Para julgamento do procedimento de dispensa de licitação, foi designado a Agente de

Contratação, Sra. ROSA MARIA CAETANO DE SOUSA, designada por meio da Portaria N"

04812022, de 02 de agosto de 2022, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal no.

14.13312021, e Decreto Municipal n" 013, de 0l de julho de 2022.

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: LEONARDO MOURA
COSTA - CPF: 056.856.653-00 e ALAN TORRES GONÇALVES CPF: 607.770.463-69.
designados pela ponaria 04812022, de 02 de agosto de 2022, por meio do Decreto N" 013, de

0l de julho de 2022.

8. FUNDAMENTAÇÀO LEGAL

- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n"

14.13312021, regulamentada pelo Decreto Municipal 01312022, Decreto Municipal n'004/2021
e Demais Legislações Pertinentes.

l

RubÍica:lmpostos

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo de Manut. E Desen. Básico

FIJNDEB.
FUNÇÃO PROGRAMATICA 12.361.0009.2.042 Manutençào

Atividades do Ensino Fundamental 30%
das

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3.3.90.39.00 Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.

FONTE DE RECURSO: 1540000000 - Transferência do FUNDEB
Imposto 30olo.

ORGÃO: 02 Poder Executivo

LINIDADE GESTORA 02i 1 Sec. Mun. De Agriculrura e

Abastecimento.

runrçÃo rnocRAMÁTICA: 20.1,22.0003.2.055 - Manut. E Func. Da Sec

Mun. De Agricultura e Abastecimento.

clessrrrÓaÇÀo ECoNÔMrCA 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de

lmpostos

Email: pmbllicitacao@smail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

02 Poder Executivo

r& re



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Bom Lugar (MA), Estado do Maranhão, 27 de março de 2023

PÍoccsso 11|/tT1l 2CZ3
FIS,:

RubÍica:

VALD ME DA ILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Órgão gerenciador

Emall: c1
1.com - site: bomlugar.ma.gov'br



Processo qx2
FIS.:

ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df BOM LUGAR
GABTNETE DO PREFEITO
Rür Mrllocl Severo, Centro Adminbtrâtivo
C.ti.PJ.: 01.ól I.400/ü)0t-04

t ,,

PORTTIRJ^ §" 048/2022 DL 02 Df, AGOSTO Dtl 2022

A Prcfeita do Município dc Bom Lugar, !stado

<lo Maranhão. no uso de $uas etnbutçÔes legai:

em conformidade coÍn s l,ei Orginica do

Municipio.

RT]SOLvf :

Art. IO._§OMEA&8STâ. RôSA MÂRIA CAETANO DE SOUSA. CPF: 9I2.3i I,063-2TI C R(i,

l}4l444g9-l, para o CaÍgô de ÀGENTI Df, CONTRATÀÇÃO, da Comissào de L ontÍalaçào.

conforme Plano de cargos em comis§o e L.ei n". 013 de 23 dc novcmbro de 2031, Dccrcr,.r Munre rpll

n"013/2022, em atendimênb a l-€i Federrl n'14. t 33i2021 , a panir desta data

Art. 2' O tgeolê de eoBlrlliçtro rcrá designrdo p€h r[toÍldrdc §oDpet€nL" psrr:

I - Tomar decisôes aeerca do procedimento licitatóno;

ll - Àcompanhâr o trâmire da lícitação, zelândo pelo seu fluxo satisfaÚriq, desde s fa§e prepararí,na;

Ill - dar impulso ao procedimento licitarório, em ambas as suas íasgs e §m otls.n'ântta ao principitr

da celeridade; e

IV - llxecutar quaisquer ouras â!üdades necessárias ao bom andarnento do senamc iltc ir

homololação.

ATt. 3" . NOMEAR À EQUIPE DE ÂPOIO DA COMISSÂO Df, COITR{IAçÀo:

l. LEONARDO MOURA COSTA - CP-r^: 05ó.1t5ó.653{0 - EQUIPE DE ÀPOIO

2. ALAN TORRES GONÇALVES - CPF: Ó07.770.'tó349 - EQUTPE DE ÀPOlo

Art.4'- A tlquipê de Apoio §uxillará o Agente dc CortrrÍsção.

Art.5" - Esta Portaria enlrs em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis;rosiç.ic' trr
c()nlrári(],

\l-;



U}

Fls

ESTADO DO MARANITÀO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
G.dBII\ETE DO PREFEITO
Rus Manoel Severq Centro AdmiÉi§lrâtilo
C.N.P.J.: 01.ól 1.400i0001-04

Aí. ó'- Publique-se, Cumpra-se na forma da l-ei.

Grbinete d. Prefeite Municiprl de Bom Logar, no §3trdo do ltrnnhio.02 de âgosto de 2011.

Orw,tu*, ú) llzwrz"§*,L

Marlene Siha Miraada

Prefeita Municipal

I TLI

ft*)
L:fl( ,
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Fls.:

Rr thíica:ESTADO DO MARANÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

CN PJ: 01 611.400/0001-04

RUA MANOET sEVERO . CENIRO 5II.]- CE N; 
'D,. 

BOM I.UGAR - T1ARANHÃO

Pôrtariê de Nomeação N" 201 / 2015
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IPfOCêSSO

Fls.:
ESTAÍ)O DO }tANÂNHÂt)

PREF EITURÂ UUNIT:IPAL I}É SOII I.,UCAR

Rua Níanoel Severo. Centrri Adnrinistrarir rr

C. \.P.J.: 0 I.ó I I.4í j0i0tiri i -0,{ Cl:P: 65 ?O]r)i)l;
Fonc. (99) -'tó:-l-:01 I

Êrtíca:

I'[.RM() DIi P(]§s[

.,\os onze dias do r,'rês de l4aio Co ano tit' lOl-i o 5:. 'll ', \
I0ItRT,S G()\CÂLVES , âpÍovado em conctllso público Pitt'3 () ii]'llü)i() l-lo r 

".1(il
tlc Pess<ral rla Adnrinistração Priblica tio Mynicipio de llorn l-uo.ar' .iri der rr:ii::L

ttomcr(lo, t(,l'la pos.se neste ato solenc. para exetcet' em c.lrátel sfbtiro rr liii 111 (i-

I lGlÀ. Cgnrl.iom§lendo-sc deserÍlpenhír sua lgnçào Cor,, zelu. obci;. ir"rr:ri.' .:

Cu,rrprindo âs ôidens de seus superiores hieltirquicos. 3s rcgras prc!isi.i: nd l:'riiilr;11,

,.los S.iriidoius Públicos ivlunicipais de B1;m Lugar e denlais t:ornras !ünli(... rrrr.

iegisi rçôes ireninentrrs,

G:rbinetr do Preíeito Municiprl de B,-'m Lugar (i\I \1.1 I J': l\4ar.' ric ll' ' '

Antonio S Miranda r1c lle kr

t&*
'r.ê'ül*'-:' l

t

1(l

Pretlito \4uniciprl

lrl{it
IVlaria I

Secrctário

);u

ãÇSisi vi.un.t,,
\l tín ic, po I dr Educaçx,

t,:!<.-

Servidort a) *,iiit"ip";
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*§TÂI}Ô §§ MAfiÁ'*BÃC
P&§FErrlrRÂ *Àu*rctpÀL üÊ §êli{ L§üÀti

Ruê NlJ,oeiSe,4', J:,5 Ce.Y.: B?m, .la'
d,;4.01 ô' ' .C0 00r'1 Cá i i\fJE.:'' '991 'r.2J ':t1-

§§eÊ§rÀRlÀ §fiü.lle l?ÁL §E É§ljcÁçÀrf

§A*T& §§ Ap§ãS{í§tAç&*

Processo

Fls ,++
a*autT

ê.* §espoxsável:
ü* U. â. Jo§ç §ita
i3*v. §ãstâ lnês do Jqão Rit§, §§t§ Lugarlí!:&.

Pre*da {a}

Â §erielarie Municipai de [cir.reaçi;o de Barn Lugar ve:r ài'-á.i5 üt'r",.i'.

:rleâminhar '; {a} S*rvidor ia} ,Àlan ?orres §onçatves, f§l{e *§3}' )Ü i;i
para íunçãc de Vigia, cenr côrga il*r*r!;i de rtÜ {quarent;1 hc;';l' *;:
reierida U:idade de tnsino, o tãi §etv:dor {*} tem ü praro Ce ll ittÍ;rr . -'r

§âra aí)resü!:târ-§s nc lsçai de trab;lho, Ê*r{anti}. dia i4l03r:J015.

Sem ;';rais pãrâ c §§rrSlto íil:*f*t::i§! v,;'.i:§ üf {§íl-.',.:11à

r--labr:raç§r:.

;!iefia i,i§Aílir . iie;

$ãr;â i§!*i §óusâ Mirânda
Se.retáriâ §tr.nidpal de §d*cação

8::n Lugar* Ii de t.teio itr'r )i;;:

.'\-

Podar,lud!êrÍrc ÍJHâ §rlê
puÍENT r 576852€rgaATiaTNÍ9977
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rSÍÀOO §O MARAI{HÀOPREFEIÍI'RÀ MUI'IÍCIPAL OE 8OI! L!'G.{R 

':.Centíc :-i .r Í : vg.]r - MAaS'l 01 ôrlj!ÜCCi-1 ,l{ Fil.É:tjAl ,';,3ôl..
iúUa*ialP4L 5Ê ÊtuCAÇAO

I
tt3;sEC R:Í

Processo

Fls.:

rica:

PüÊÍ,SfttA N" 1421 2015

A Secretána Ce Educaçãc de Bom Lugar. Estado dc Marannãc no uso de :r'i:j
atr,ú;ÍCóes legãis eÍn consonànci3 c3m a CÔnst,turção Fi:derat corn 'j Cev!'í

âaalâ.ren1o aa resultado do Concurso Publlcc regldc lrelo Editel n C'/2-'l Ê

hcüoiogaÇà? pelo Üecrelo t' 001j2i,':3.

RE§OLVE:

Lotãt ALAI{ TORRES GONçALVES norreado pelo ExeeleÍrt'sstmr Setii:'
g.eÍeliú lúunrc.pal para o Cargo de Vigia, na U. E. Joâo Rira. Pov' Santâ lnês do

Joâo Rita Ír unrciptu de Bom LugarlMÂ. devendo asslm §er coasroerado a partlr oe:l?

data

Estã p(iflat,â entra em vig(); nâ ciaia de sua ou§1icação

,3'se ,r-'ncra. Fubltque-se e currlpía-se

GABINEÍE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE BOI'i

LUG;\R, Estado do MaÍanhão, êm Bom Lugar, 12 de n'raio de 20i5.

tll
Maria lclçiâ 66usa Mrranda

Secretária lrunlcipal de Educaçài
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Procêsso:

Fls.:

Rubrica:

)

e&§
§1e&rffi,§""'

!-E i\ {RDO 1{0t&{ cosr apr§\,ads em conôutso púi:iiro F..:'a ai irlgrri.;. ' l;
açào Publica do lÍunicipi.'cÊ 3.'::.:...&

quâdro de Pessoal ria Ádr:rinisrr
devidamente nomeâdo, lotxâ p§sse neste atü §olene, para exe:ce, ei:l Jâj-ri''ai -:.:ir" .:

.argo .ie GIBL tornpromelendo-§e deselnpqnhâ!' sua furÇào coin zdl.. obtrj.,. --:..:,., ,

dL:npflndo as ordcns de seus srrperiores ;liera:'uuicos. Js:cqld'. -i-c '11.'

clos Serlidores Públicos Municlpais de Born Lugar e denais ri*rtl;,s .{)i'',:iiir: :.i:
lee.i'l :rçõcs pertinentes.

Cabinere do Preíe iio §Iudcipal de i3on l.rgar 1l'!á;.l' I dç' lla;r' Lic :1,. j

Anrcnio § in \lira:rria de trlelo
& Preleitc \''l.uaicipal

Âos onze dias do mês Cs Maio do ano !,r? liii:. r, ''

asTÀDo D() I1AIL{\nÀo
PRI,FT:I?ÍR.{ vtj§rclPÁL 

',f, 
âo}l Ltrc"Àtl

Ilua lv{anoei Ser.ero, Celi:o Àd::titli-"trailr o
C.N P.i. : 0 i.ói 1.400l,000 1 -04 f EP: 6:.?0;t-'"ri:';

f:one: 199) 3íll'tÚ11

Àrúonio Ândrade eie L{çula
Secretário !lrnici»al de Üi:ras

Serlidc'r{a) rnunicipal

'i [R]ril !§ l}g§§r,
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PÍocesso

Fls,:

Rrrhrica:

ESTADO DO MARANÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAB

CNPI: 01 61i.4üC,100C i D4

RUA MANOiL SE\ FRO - CE,NTRO S/N, 
'EI'J-iRO.BOM LUGAA . MÂRÀNHÃC

Portaria de llorneaçao N'191/201,5

i. ,r::êf e.-ic r..-l--l-'::.,;:el :r.r )r:']:." :-1.:llr'

.:- l,1are::ilàO, a :.':.i:a J.. il:s!,,i.'!::.r:

.'.l'., 1d:r .: .:cl:-.":: alc i:r-rI: rrr:::,
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DECRFTO N'OO4 DE 24 DE MARCO D['2023

Dispõe sobre a Regulamentação da Lei n"
14.133, de 0l de abril de 2021, que Dispõc
Sobre Lic itações e Contratos Administralivos,
no âmbito do Município de Bom Lugar - MA.

A Prefeita do Município de Bom Lugar, estado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe sào

conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de regulamentar os

procedimentos de compras e licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal.

DECRETA:

CAPÍTULO I DISPOSIÇOES GERAIS

AÉ. l" Este Decreto dispõe sobre a norma geral, definida como a "norma das normas" que

regulamenta a aplicabilidade da Lei n" l4.l 33, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre Licilações
e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal e atuação das unidades

administrativas internas nos procedimentos de compras, licitações, fiscalização e gestão de

contratos, controle intemo e assessoria jurídica.

Art. 2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder

Executivo municipal de Bom Lugar - MA, fundos especiais e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art 3'Na aplicação das regras definidas neste Decreto, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público.
da probidade administrativa" da igualdade, do planejamento, da transparência. da eficácia. da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustenlável, assim como as disposições do

Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

§1" Para verificar o cumprimento dos princípios mencionados no caput deste artigo e demais
normas aplicáveis às contratações públicas, caberá à Procuradoria Geral do Município, através de

seus membros, realizar controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratâção,

com emissão de parecer jurídico conforme critérios objetivos previamente definidos nos atos de

regulamentação e padronização de atos, que serão levados em considderação na análise juridica.
nos termos do art. 53 da Lei n" l4.l33lZ02l.

§2" Caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício do controle preventivo por meio de

regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica nas contratações com eficiência,
eficácia, efetividade e avaliação dos resultados alcançados, e ainda exercer a fiscalização cont íbil.
financeira, orçamenlária, operacional, patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade.
economicidade em todos os atos de contratação, utilizando-se de metodologia de auditoria.

I
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§3" O planejamento das compras e licitações é responsabilidade de cada gestor das unidades

orçamentárias integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo. competindo à

Secretaria Municipal de Administração a consolidação no Plano de Contratações Anuais (PCA).

conforme regulamento.

Art,4" O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução dos trabalhos de

compras, planejamento, fiscalização e licitações, deverá obseryar e fazer observar nos seus âtos

elevado padrão de ética e integridade durante todo o processo.

Art.5" É dever dos gestores das unidades orçamentárias, capacitar e preparar seus servidores

acerca de condutas éticas € do combate à corrupção e fraude.

Art.6'Os agentes públicos que integram o corpo técnico do Município, proibirá e combaterá atos

de comrpção e outros atos lesivos contra a Administração Públicà.

Art.7'Em todas as atividades e atos relacionados às compras e licitações, os tbrnecedores ao

aderirem aos atos convocatórios, se comprometem a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus

prepostos, rigorosamente, a Legislação Anticorrupção.

Art. E" Os agentes públicos em nome do Município combaterão e não promoverão de lbrma

irredutível atos ilegais, ilegítimos, de forma a não prometer, oferecer. dar, patrocinar, incentivar.

obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência.

extorsão, vantagem indevida, a agente público ou a terceiros, nem praticar quaisquer dos atos

vedados pela Legislação Anticorrupção.

Parágrafo Único Na condução dos procedimentos de compras e licitações, deverão ser adotadas

as melhores práticas de Govemança com o objetivo de prevenir atos de corrupção. fraude. práticas

ilícitas, lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores públicos ou particulares.

Art.9'Ao aderir às regras da contratação ou licitação promovidas pelo Município. o propenso

fornecedor, concorda e autoriza os órgãos fiscalizadores interno e extemos, inspecionar a

execução do ato administrativo, ofertando informações para efeitos de auditoria em todos os

documentos, autos processuais, contas e registros relacionados à execução de seu objeto, na

hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, seja diretamente ou por

meio de prepostos, darão ciência aos responsáveis das partes.

Art, l0 Qualquer violção por parte dos contratados ou fomecedores, à Legislação Anticorrupçào.

será considerada uma infração grave ao ato firmado e consistirá justa causa para sua rescisào

motivada, conferindo a parte o direito de declarar rescindido o ato, sem qualquer ônus ou

penalidade, ficando o causador dos atos responsável pelas perdas e danos a que der causa. nos

termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO II
OBJETIVO E ABRANGÊNCIA A NORMA

Art tl O objetivo da norma é instruir regras e padronização na conô.rção dos procedimentos de

compras e licitações e os procedimentos e rotinas específicas de controle em todas as unidades

administrativas que integram a estrutura organizacional {p administraçàb direta do.Município.

l
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Art. 12 Compete à Controladoria Geral do Município estabelecer os procedimentos a serem

adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho e na geração

de informações que servirão de base para o exercício da fiscalização intema e transparência

pública.

Art. 13 O Controlador Geral ou os integrantes do Controle Intemo setorial manifestarão nos

procedimentos de compras e licitações a qualquer momento e realizatá controle quanto a
iegalidade, a tegitimidade, a eficiência, a eficácia, a economicidade, de forma prévia-

concomitante e posterior, expediento orientação técnica, instruções normativas, notificações,

certidões, pareceres e relatórios de audotiroa, conforme a matéria exigir.

Aú, 14 Não sení dada a missão ou função aos órgãos de Controle Interno de deliberar ou autorizar

a sequência de procedimentos de compras e licitações, cabendo a estes determinar as correções

pertinentes para a segurança j urídica e econoômica do ato.

Art. 15 Os órgãos de Controle Intemo, poderão atuar por amostragem desde que tenha

regulamentado os procedimentos e rotinas de Controle Intemo no âmbito da unidade gestora.

Art. 16 Em se tratando de planjemento e procedimentos de compras e licitações, deverão ser

disponibitizados eletronicamente para consulta e conhecimento dos órgãos de assessoramento

jurídico e de Controle Intemo:

I - Estudo Técnico Preliminar (E'IP), com todas as informações necessárias, identificando aos

responsáveis pela sua elaboraçào:

II - Plano de Contratações Anual (PCA), com seus anexos e desdobramentosi

III - Projeto Básico (PB) e/ou Termo de Referência (TR);

IV - Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

V-Ato administrativo de designação de agentes de contratâção, comissão de contratação. equipe

de apoio, pregoeiros e outros;

VI - Relação de processos de licitações e contratos celebrados e seus estágios.

CAPÍTULO III
ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO

Art 17 A atuação dos membros do Controle Interno será sempre coordenada pelo Controlador

Geral do Município e em conformidade com princípios e requisitos éticos, que proporcionará

credibilidade e autoridade à atividade de auditoria intema.

Art. 18 Os princípios que representam o arcabougo teórico sobre o qual repousam as normas de

auditoria intema são princípios fundamentais para a prática de atividade de auditoria intema, â

saber:

I - integúdade;

II - proficiência e zelo profissional;

III - autonomia técnica e objetiva:

Rubri
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Rub

IV - alinhamento às estratégias,objetivos e riscos da unidade auditada;

V - atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos apropriados;

VI - qualidade e melhoria contínua;

VII - comunicaçáo efrcaz1'

VIII - eficiência administrativa, com preposição de medidas e adoção de procedimentos
administrativos alinhadas à legalidade;

Art. 19 Os membros do Controle Intemo ou servidores que desmpenhem funções de controle,
deverão observar as recomendações e determinações da Controladoria Geral do Município e

ainda:

I - servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com
honestidade, diligência e responsabilidade, constribuindo para alcance dos objetivos legítimos e

éticos da unidade auditada;

II - evitar quaiquer condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho e

renuciar a quaiquer práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua função;

III - ser capaz de lidar de forma adequada com pressões ou situações que ameacem seus pimcípios
éticos ou que possam resultar em ganhos pessoais ou organizacionais inadequados, mantendo
conduta íntegra e irreparável;

IV - se comportar com coÍesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em situaçôes de

divergência de opinião, abstendo-se de emitirjuízo ou adotar práticas que indiquem qualquer tipo
de discriminação ou preconceito;

Y - observar as normas legais e divulgar todas as informações exigidas por lei e pela profissão;

VI - atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaiquer
outras que afetem sua objetividade, de fato ou na aparência, ou comprometam seu julgamento
profissional;

VII - declarar impedidos nas situações que possam afetar o desenpenho das suas atribuições e.

em caso de dúvidas sobre potencial risco para a objetividade, devem buscar orientação junto aos

responsáveis pela supervisão do trabalho ou ao Controlador Geral;

VIII - abster de auditar operações específicas com as quais estiveram envolvidos nos últimos 2,1

(vinte e quatro) meses, quer na condição de gestores, quer em decorrência de vínculos
profissionais, comerciais, pessoais, familiares ou de outra natureza, mesmo que tenham executado
ativ idades em nível operacinal:

IX - usar informações e recursos públicos somente para fins oficiais;

X - não utilizar de informações relevantes ou potencialmente relevantes, obtidas em decorrência
dos trabalhos, em beneficio de interesses pessoais, familiares ou de organizações pelas quais o
servidor tenha qualquer interesse;

XI - manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções ao longo da execução dos trabalhos ainda que as informações nào
estejam diretamente relacionadas ao escopo do trabalho;

XII - não divulgar informações relativas aos trabalhos desenvolvidos ou a serem realizados ou
repassa-las a terceiros sem prévia anuência da autoridade competente;
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XIII - resguardar para que as comunicações sobre os trabalhos de auditoria intema sejam sempre
realizadas em nível institucional e contemplar todos os fatos materiais de conhecimento do auditor
que, caso não divulgados, possam distorcer o ato apresentado sobre as atividades objeto da
avaliação;

XIV - possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos de fraude. sobre riscos e

controles de tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria baseadas em tecnologia
disponíveis para a execução dos trabalhos a eles designados;

XV - Zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras competências. por
meio do desenvolvimento profissional contínuo;

XVI - estar alerta aos riscos significativos que possam afetar os objetivos , as operações ou os
recursos da unidade auditada.

Art, 20 O Controlador Geral do Município deve notificar ou se comunicar e interagir com um
nível dentro da unidade auditada que permita cumprir com as suas responsabilidades, podendo ser
o secretário ou o Chefe do Poder.

Panlgrafo único No que couber aplica-se as regras dos dispositivos desse capítulo aos agentes
de contratação, membros da comissão de contratação, membros da equipe de apoio. pregoeiros e

outros agentes que atuam nos procedimentos de compErs, licitações e contratos administrativos.

CAPITULO IV
ATUAÇÃo Dos ÓRGÁos DE ASSESSORAMENTO JURiDrcos

AÉ 2l A atuação dos membros do órgão de assessoramento jurídico será coordenado pelo
Procurador Geral do Município, e em contbrmidade com as regras definidas pelo Chefe do Poder
Executivo.

§l' A análise dos atos de conhatações submetidas à análise do órgão de assessoramento jurídico.
quando necessária, deverá ser prévia e composta de autos e informações confiáveis e regularmente
formalizadas, para posicionamento de controle de legalidade em forma de parecer. anterior à

divulgação do edital de licitação, quando se tratar de parte intema da licitação.

§2' A análisejuídica quanto à legalidade da contratação, não se restringe à aprovação de minutas
de atos convocatórios ou contratos, envolve o planejamento, rito processual, formalização e

resultados pretendidos.

Art.22 É competência do órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria
Geral, regulamentar e promover a padronização dos atos convocatórios e contratos a serem
utilizados pelo Poder Executivo Municipal, informando os dados pertinentes à contratação.

Art.23 Quando regulamentado previamente e padronizados os atos de contratação, a análise
jurídica não será obrigatória, opção que, nos termos da Lei, deverá considerar fatores como: baixo
valor, baixa complexidade, entrega imediata do bem ou utilização de minutas previamenre
padronizadas pelo órgão de assessoramento jurídico, sendo facultada a adoção de lista de
verificação (Checklist) para conferência por servidor responsável.

Art.24 É competência da Procuradoria Geral, por meio de seus membros, desempenhar o papel
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auxiliando-os na tomada de decisões.

Parágrafo Único No auxílio prestado pelo órgão de assessoramento jurídico, mencionado no

caput deste artigo, seú demonstrado se há respaldo jurídico para a pretensão administrativa. a

solução desejada ou a decisão aventada pela autoridade competente, avaliando os riscos e, quando
for o caso, apresentando opções altemativas, conforme preceitua o §3o do art. 8". §3o do art. I l7
e o parágrafo único do art. 168, todos da lei n' 14.13312021.

Art.25. A atuação da Procuradoria ou de seus membros não significará a supressão da

competência do agente público tomador de decisão, que é competente e responsável pela decisão
tomada e pelo ato administrativo praticado. a manifestação jurídica é um ato de apoio que poderá.
inclusive, repercutir juridicamente diante de eventuais questionamentos em detrimento do ato
adm in istrativo praticado.

Panâgrafo Único Diante de eventual ilegalidade, deve o órgão de assessoramento jurídico, alertar
a atoridade competente ou responúvel pelo o ato, sobre os vícios, manifestando-se contrariamente
à prática da injuridicidade, orientando-a a tomar atitude diversa da pretendida.

Art. 26 A assessoria jurídica ao emitir parecer atestará o controle de legalidade dos atos
administrativos que integrarão ao processo de contrantação.

Art. 27 O órgão de assessoramento jurídico poderá recursar os autos quando verificar
preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados. devendo
efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responúvel para as devidas providências
de autuação.

Parágrafo Único Os agentes públicos que atuarem nas contratações públicas no âmbito do Poder
Executivo Municipal, serão submetidos a programas de capacitação, conforme recomendação do
órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral do Município.

CAPITULO V

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE EM COMPRAS E LICITAÇOES

Art 28 Os procedimentos de compras que exigirem a instauração de processo administrativo de
licitação serão formalizados inicialmente pela unidade administrativa requisitante. acompnhado
de todas as informações necessárias ao fiel cumprimento das normas estâbelecidas pelos órgàos
de assessoramento jurídico e controladoria geral do município.

Panâgrafo Único compreende como unidade administrativa ou unidade gestora da administraçào
direta municipal:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Procuradoria Geral do Município;

lll - Controladoria Geral do Município;

IV - Contabilidade Geral do Município;

V - Secretarias Municipais;

V[ - Câmara Municipal;

ESTADO DO MÀRANHÁO
PREFEITURÂ MI-II{ICIPAL DE BO
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VII - Fundos Municipais;

VIII - Fundações Públicas Municipais.

AÉ. 29 Quando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio na busca de

orientações e informações técnicas para formalizarem seus planejamentos e pedidos de compras
deverão solicitar diretamente às áreas de compra, engenharia, administração e/ou demais unidades
que integram a estrutura organizacional do Município.

Art. 30 Nos processos administrativos de contratação e licitação, incluindo a modalidade pregão.

o processo será conduzido por agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, que

fará o registro dos atos de habilitagão, credenciamento, julgamento e adjudicação de resultados à
autoridade competente, bem como a responsabilidade de formalizar e autuar o processo.

Art.31 Todos os processos administrativos de contratação, compra ou licitação no âmbito do
Município, poderão ser auditados pelo Órgào de Controle lnterno, antes da publicação do ato

convocatório e antes da homologação da autoridade competente, independente de valor ou

modalidade.

§1' Quando instituído procedimentos e rotinas de rito processual, o órgão de controle intemo
élaborará papel de trabàlho de auditoria, que integrará o processo em forma de "checklist" que

será preenchido e assinado por agente de contratação e os processos poderão ser auditados por

amostragem.

§2' O órgão de controle interno emitirá parecer de auditoria sobre a legalidade, economicidade e

legitimidade dos procedimentos, podendo determinar medidas corretivas quando verificadas as

inconsistências ou erros formais que não comprometerem o interesse público da compra e nào

configurar restrição de mercado ou direcionamento.

§3'Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em processos ou atos

de contratâção, estes deverão ser remetidos imediatamente á autoridade competente.
acompanhados do parecer de auditoria para a devida apreciação e, se confirmada a ilegalidade.
proceder a publicação do ato de anulação.

§4" Os procedimentos de compra direta por dispensa ou inexigibilidade, deverão ser incluídos em
plano de auditoria por amostragem, com vistas a certificar a legalidade do procedimento.

Art.32 Todos os atos convocatórios e seus anexos, serão padronizados e analisados pelo órgào

de assessoramento jurídico da administração que está promovendo a licitação, sendo de sua

responsabilidade a apreciação e manifestação sobre a impugnação dos atos convocatórios e seus

anexos.

Parágrafo Único É facultada a remessa dos autos para a manifestação do órgão de assessoramento
jurídico antes da homologação dos processos administrativos de compras e licitação.

Art.33 A responsabilidade para o envio dos autos processuais e documentos ao órgão de controle
interno e ao órgão de assessoramento jurídico é do agente público ou da comissão que estiver
conduzindo e autuando no processo.

Parágrafo Único Quando o processo administrativo de licitação for na modalidade Pregão, o

envio ao órgão de Controle Intemo e à assessoria j urídica será de responsabilidade do Pregoeiro.

Art. 34 O órgão de Controle Intemo e a assessoria jurídica poderão recusar o recebimento dos
autos quando verificarem preliminarmenle que estão incompletos ou não estiverem devidamente
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formalizados, devendo efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para

as devidas providências.

CAPÍTULO VI

CONTROLE DO RJTO PROCESSUAL

stas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado. o exame de

Art 35 O rito processual dos procedimentos administrativos de contratâção, compras e licitaçào

obedecerá ás normas intemas quando a lei não trouxer de forma expressa sua forma especiÍica.

Parágrafo Único Os procedimentos processuais a que se refere o caput deste arigo poderão scr

encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente. desde que

comprovem sua autoria em processo formal.

Art.36 O procedimento administrativo de contratação com compra inicia-se com o pedido formal

da unidade administrativa requisilante dirigido à autoridade competente, contendo todas as

informações sobre a compra pretendida.

Art.37 Quando a unidade administrativa requisitante não apresentar estudo técnico preliminar-

projeto básico ou termo de referência, deverájustificar a sua dispensa cabendo ao agente público

àe óontratação, comissão de contrataçã ou ou pregoiro, à aceitabilidade da ordem de abertura de

procedimento de licitação, podendo recusar a elaboração da minuta do ato convocatório por lalta

de informações necessárias.

§1" Quando os agentes públicos mencionados no caput deste artigo, optar pelâ instauração do

iroceàimento de óonratação, compras ou ticitação sem a existência de estudo técnico preliminar.

p-;ato bári"o ou termo de referência, deverá comprovar no processo, com a lavratura de ata

àircunstanciada, a diligência à unidade administrativa requisitante para colher informações

necessárias, fazendo constar em ata assinada pelo responsável pela unidade administratira

req u is itante .

§2. Na modalidade pregão, a existência do termo de referência é obrigatória e é condição para o

deferimento do pedido de abertura de procedimento de licitação.

Art.38 O processo administrativo de licitação receberá número distinto daquele apresentado pelo

protocolo geral, após a aprovação da autoridade competente e dada a ordem de abertura. nu;

termos deste decreto.

Parágrafo Único Compete exclusivamente à unidade administrativa de licitaçào o controle da

numáção de processà administrativo de licitação, das modalidades de licitação, dos atos

"onno.átó.iot, 
dos contratos e atas de registro de preços oriundos dos procedimentos de licitaçào.

Art.39 A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultados dos certames é

responsabilidade do agente público designado pela autoridade competente.

CAPÍTULO VII

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso. à Comissão de Contratação, incumbe a

condução da fase extema do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das

I
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documentos. cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública, mantendo a ordem e a segurança jurídica dos atos;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses atos

e contar com o apoio do órgão de assessoria jurídica e órgão de controle interno:

III - verificarã conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital. termo

de referência, projeto básico e estudo técnico preliminar;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitagão, certificando a veracidade e legitimidade das

informações:

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade j urídica:

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de adjudicaçâo:

IX - adjudicar o objeto. quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalho,s da equipe de apoio;

XI - encaminhar o processo del'idamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologaçào:

XII - conceder oportunidade de manifestação aos membros do Controle Interno e acalar suas

determinações durante o certâme e em aulos processuais:

XIII - praticar atos que viabilize a transparência, legitimidade, eficiência, eficácia e legalidade

dos atos praticados e registrados em autos.

§ l" A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber.

as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. benr

como os procedimentos auxiliares.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação, a instrução dos processos de contratação direta nos teÍrnos

do art.7Z da citada Lei.

§ 3'Fica o Município de Bom Lugar - MA, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7n c

do caput do art. 8' da Lei 14.133121, com Í-ulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se

refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da Lei Federal l4.l33l2l.

§ 4'O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem

necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o

desempenho das funções listadas acima.
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§ 5'O Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão com auxílio permanente de equipe de apoio

formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores, preferencialmente. eÍ'etivos ou

empregados públicos da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§ 6o. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que

expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em

que houver sido tomada a decisão

§ 7" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será

designado Pregoeiro.

Art.4l Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que

trata a Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua t'ormação acadêmica ou técnica. ou

seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designaçâo do mesmo agente público para atuaçào

simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designaçâo. verifrcar-se-á o comprometimento concomitante do âgente com

outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma

adequada fiscalização contratual.

IV - verificar a capacitação técnica dos designados fazendo constar em pastâ funcional.

comprovação de treinamento e formação em nível exigido para o exercício da fiscalização.

CAPITULO VIII
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

Art,42 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamenlárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e seú observado pela

Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos.

Art. 43 A aprovação do Plano de Contratações Anual compete ao ordenador da despcsa. bem

como a designação do agente público que irá elaborá-lo.

Art. 44 Cabe ao ôrgão de Controle lnterno manifeslar sua concordância com o Plano de

Contratações Anual, verificar a legitimidade dos agenles das comissões e da unidade de compras.

Art.45 A Secretaria Municipal de Administração é a undiade administrativa responsável para

coordenar, acompanhar e supervisionar a elaboraÇão e execução do Plano de Contratações anuâl

e atestar os itens que pretende contratar ou renovar no periodo de execução do PCA eas

informações necessárias referentes aos itens (tipo, subitem, código do item, descrição detalhada,

unidade de fomecimento, entre outros). ;
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Art. 46 São objetivos do Plano de Contratação Anual (PCA):

I - obedecer ao princípio do planejamento, previsto no caput do art. 5" da lei n' 14.133/202 t;

II - promover a padronização nas compras de produtos e contratâção de serviços comuns a todas

as unidades administrativas, com a dimunição do número de processos:

III - incentivar o planejamento de compras sem colocar em risco a celeridade dos processos;

IV - garantir a transparência e a celeridade das contratâções e aquisições.

Art, 47 Todas as contratações, no período de elaboração do PCA, observarão as fases de

planejamento que compreende. a feiturado estudo técnico preliminar, termo de referência. projeto
básico e projeto executivo.

Art. 48 O Plano de Contratações Anual, deverá conter no mínimo as seguintes inflormações:

I - ano e mês estimado para reatização da disputa (realização do processo);

ll - unidade administrativa (gestora) requisitante;

III - descrição do objeto do processo de contratação, compra e licitação;

IV - critérios de julgamento (menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico.
técnica e preço, maior lance, no caso de leilão, maior retomo econômico);

V - quantidade de unidade estimada para o período;

VI - valor estimado para a contratação ou registro de preço;

VII - data estimada para a celebração do contrato;

VIII - modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência. concurso, leilão. diálogo
competitivo);

IX - serviço contínuo ou não;

X - necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que conduzirão o certame e
fi scalização do contrato;

XI - vinculação de dependência de outro item (especificaçào técnica);

XII - objetivos estratégios e justificativas para a contratação;

XIII - outras informações pertinentes;

XIV - esúgio do procedimento.

Paúgrafo Único - O Plano de Contmtações Anual de que trata este artigo será divulgado e

mantido à disposição do público no portal eletrônico do Município e será Íiscalizado o seu
cumprimento pelos órgãos fiscalizadores internos e extemos.

CAPITULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 49 O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base
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ao anteprojeto, ao terno de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua

pela v iabilidade da contratação:

Art. 50 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo I 6 deverá evidenciar o problema a ser

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da conúatação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Público;

II - demonstraçào da previsão da contratação no plano de conÚatações anual, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administraçào:

Il[ - requisitos da contratação;

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dão supone, que considerem inlerdependências com outras contratações. de

modo a possibilitar economia de escalai

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutençào e

à assisÍência técnica, quando for o caso;

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos. materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contralo'

inclusive quanto à capacitaçâo de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. incluídos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reyersa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.

§ l" O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I- IV.

Vl, VIII e XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no

referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
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§ 2" Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenhtr

e qualidade almejados, a especificação do objeto poderi ser realizada âpenas em termo de

referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

Art.51 E da unidade requisitante a responsabilidade de elaboração do estudo técnico preliminar

e dos demais atos auxiliares que integram a fase preparatória do procedimento de compra e

licitação, que poderá contar com auxílio de profissionais especializados, tais como:

I - engenheiros e arquitetos;
Il - farmacêuticos, bioquímicos, biomédicos e outros;

III - odontólogos, nutricionistas, médicos em suas respectivas áreas de autuação;

IV - mecânicos, tecnólogos e outros profissionais técnicos;

V - pedagogos, psicólogos, inspetores e outros profissionais da área;

Vl - advogados, administratores, contadores e outros profissionais técnicos;

VII - outros especialistas para descrição dos produtos, serviços e apoio técnico.

CAPÍTULO Ix
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art.52 O Município elaborará calálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras.

o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o

de maior desconto e contârá toda a documentaçâo e os procedimentos próprios da fase interna de

ticitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ l. . Enquanto não Íbr elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado. nos

termos do art. 19, II, da Lei n"l4.l33,del"deabrilde202l,osCaüíIogosCATMATeCATSER.
do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SLASG, do Governo Federal. ou o

que vier a substituí-los.

§ 2. .A não utilização do catílogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá scr

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitâtório.

CAPÍTULO X

DOS ITENS DE CONSUMO

Art. 53. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam.

vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1' Para Íins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por mcio

de características tais como:

é,

I

i.l
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i.l

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da

demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anosl

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua

identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificaçôes químicas ou fisicas que levam à deterioração ou à perda

de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características

oiiginaii sejam alteradas, de modo que suar retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal;

ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilizagão como matéria-prima ou matéria

intermediária para a geração de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demandt - razáo entre a variação percentual da quantidade demandada

e a variação percentual da renda média.

§ 2" O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado

no inciso l, § l'do caput do art. 53:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem.

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem: e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo. em

função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e
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d) modificações no processo de suprimento logístico.

§ 3" Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do

inciso I, § l'do caput do art. 53:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma

naturezâ: ou

§ 4" E vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo. nos termos do

disposto neste Decreto.

§ 5" As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades

técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalizaçào
de demandas antes da elaboração do plano de oontratações anual de que trata o inciso VII clo oapLrt

do art. I 2 da Lei n" 14. I "i3. de 2021 .

§ 6' Na hipótese de identificação de dernandas por bens de consumo de luxo, nos temos do

disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores

requisitantes para supressão ou substituição <ios bens demandados.

§71" . Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que.

atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 8' Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço.

superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administraçào
Municipal.

CAPÍTULO XI

PESQUISA DE PREÇOS

Art. 54. No procedimento de pesquisa de.preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros

previstos no § I" do art.23 da l,ei n" 14.133, de I" de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que

couber.

Parágrafo Único. Nas contrataçõcs diretas por inexigibilidade ou por dispensa. observar-se-á o

disposto no § 4" do Art.23 da Lei n'i4.133/2021.

AÉ. 55. Adotar-se-á, para a obtençào do preço estimad<.r, cálculo que incida sobre um conjuntode
três ou mais preços, oriundos de unt ou mais dos parâmetros de que trata o § l" do an. 23 dalei n"

14.133, de l'de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentese os

excessivamente elevados.

§l'Dospreçosobtidosapartirdosparâmetrosdequetratao§l"doart.23daLein"l4.l33.de
l'de abril de207l, o valor estimado será definido com base no melhor preço obtido na pesquisa

de preços

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da

entidade.

ll
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§ 2. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados, levando sempre em consideração a variação do

irercado'no período de aquisição e o posicionamento geográfico do Município para efeito de

entrega.

§ 3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados. será

acompanhada da devida motívação.

§ 4. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de

três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 56 Na pesquisa de preço realativa ás contratações de prestação de serviços com dedicaçào

de mão de obia exclUsiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber. o disposirir o

da Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Munistério da

Economia.

Art. 57 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem

realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como

parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo no Decreto Federal no 7.983 de 8 de abril de

)ot:, qu" estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e

serviços de engenharia.

Parágrafo Único. No processo licitatório para contratâção de obras e serviços de engenharia.

observar-se-á o disposto no § 2'do ArL.23 da Lei n' 14.i33i2021.

Art.58. Nas contratâções de obras, serviços e fomecimentos de grande vulto, o edital devera

prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor. no

prazo de 6 (seis) mêses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro

normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no

Decreto Federal N" 1 1.129, de I I de Julho de 2022,

parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração. sem

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em Íünção de inadimplemento de obrigação

contratual, observado o contrâditório e ampla rlef-esa.

CAPÍTULO XII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

CAPITULO XIII

DAS POLÍTICAS PÚtsLICÂS API,ICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÀO

Art,59. Nas licitações para obras, serviios de engenharia ou para a contratação de serviços

terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mào de obra, o edital poderá, a critério da

autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obr:r responsável pela execução do objetoda
imas de violência dotnéstica, ou oriundos ou egressoscontratação sej a constituído por mulheres vít

lí
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do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório

CAPITULO XIV

LEILÃO

AÉ. 60. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes

procedimentos operacionais:

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos

seus preços de mercado, a partir da qual serão Íixados os valores mínimos para arremalação.

II - designação de um Agente Público Municipal parâ atuar como leiloeiro, o qual contará corn

uma equipe de apoio, ou, altemativamente, contratação de um leiloeiro oficial, para conduzir as

negociações em sessão pública decidindo com funclamento nas normas legais e no edital de convocaçào.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo inÍbrmações sobre descriçào dos

bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bcns

arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os

rencedores dos lotes licitados.

§ 1' O leilão não exigirá registro cadastra[ previo.'não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluida a tase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na Íbrma definida no edital.

§ 2'A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea

integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

Ârt.61 Na alienação de sucatas oriunda de bens públicos serão leiloadas por lotes, mediante
avaliação prév ia.

Art.62 Os bens leiloados deverão estar regulares e desaÍêtados, não sendo permitida a inclusào
em edital de responsabilidade do licitante regularizar bens aliendados.

Aú. 63 Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n' I 0l /2000, é vedada a aplicação da recc ita
de capital derivada na alienação de bens e riireitos que integram o patrimônio público para o
financiamento da despesa corrente.

CAPITULO XV

CICLO DE VIDA O OBJETO LICITAI}O

Art.64. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do ob_jeto

licitado, poderão ser considerad<-rs para a delinição do menor dispêndio para a Administraçào
Pública Municipal.

§ 1" A modelagem de contratação mais vantajosa pafâ a Administração Pública, considerado todo
o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratâção. a

t7



2.Processo

Fls,: 1 ))

F],STADO DO I\IÀRANHAO RubÍic

PREFEI'TURA MIJNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINEI'E DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r l.{00/{,00r-04

paÍir da elaboração do estudo Gonico preliminar e do temo de referência.

§ 2" Na estimativa de despesas de manuteção, utilização, reposição, depreciaçâo e impacto

ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de colltralos

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas.

métodos de cálculo usua[nente aceitos ou eventualmente previstos em legislação. trabalhos

técnicos e acadêmicos. dentre outros.

Art. 65 Os bens definidos como permanentes nos termos do § 2" do art. 15 da Lei 4.320161 e

Portaria STN n" 448/2002, serào descritos e classificados no processo licitatório e seu tombamento

ocorrerá no momento do seu cadasro, com todas as suas especificações, conforme cadastro no

processo de compra ou licitação.

s l" No cadastro <io bem permanente obrigatoriamente será identificado os agentes responsáveis

pela sua administração e responsável pela sua guarda, nos termrrs do aÍt.94 da lei n'4.320/6'1.

§ 2" Na definição de material permansnte será aquele que. em razâo de seu uso nào perde a sua

identidade fisica, e/ou tcm uma durabilídade superior a dois anos.

ru LGAMEN;:1';I"i: :J,: 
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Art. ó6, Para o julgamento por técnica e preço, o desempeirho pretérito na execução de conlralos

com a Administração Pr'rblica deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3'e'l" do

aft. 8a da Lei n. 14.133, de l" de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a fonnade

cálculo da pontuação tecnica.

C.A.PITI,ILO XVII

CONTRATAÇÁO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art.67. O processo de gestão estratégira das dcrntralaçõcs de software de uso disseminado no Municipio.

deve ter em conta aspectos como adaptabilidade. reputaçào, supone, confiança a usabilidade e considerar

ainda a relação custo-beneficio, devendo a contraração de licenças ser alinhada às reais necessidades do

Município com vistas a evitaÍ gastos com produtos neo utilizados.

parágrafo Único - No âmbito municipal, a prograrnação estlatégica <ie contratações de sotrware de uso

disseminado no Município deve obseivar, no quecouber. o disposto no Capítulo ll da Instruçâo Nonrativa

n.01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Covemo Digital do Ministério da Economi4 alterada pela

lnstÍução Normativa no 47, de 9 de junho dc 2022, bem coÍro no que couber, a redação atual da Ponarir

n' 778 de 04 de abril de 2019. da Secreraria de govelno Digilal do Minisério da Economia.

I rí,1;,
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Art. ó8 Nas licitações para contratação de software de registros contábeis caberá à unidade administrativa
da Contabilidade Geral do Executivo, definir os critérios e observará as regras do § 6'do art. 48 da Lei
Complementar n' 101/2000, que define que lodos os Poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundaçôes
públicas e fundos, utilize sistema único de execução orçaÍnentária e financeira, mantidos e gerenciados
pelo Poder Executivo. resgardada a autonomia.

CAPÍTULO XVIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art.69 Como critério de desempate previsto no inciso III do art.60, da Lei n" 14.133/2021. para

efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que

comprovadamente implementadas, políticas intemas tais como programas de liderança para

mulheres, projetos para diminur a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro
das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis
hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XIx
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 70 Na negociação de preços rnais vantajosos para a adÍninistração, o Agente de Contrataçào
ou a Comissão de Contratação poderá ol'erecer contraproposta.

CAPITULO XX

IIABILITAÇÃO

Art.71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitid4 desde que

prevista em edital, a sua realização por processo elelrônico de comunicação a distância, ainda que

se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. I 7 da Lei n" l4.l 33.de I'de
abril de 2021, assegurado aos demais licitanrcs o direito de acesso aos dados constantesdos
sistemas.

Art. 72. Se o envio da documentaçáo ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso

por meio de chave de identificaÇão e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto

à autenticidade e autoria, sendo desueeessário o envio de documentos assinados digitalmente com
padrão ICP-Brasil.

Art. 73- A habilitação de qualquer adjudicatária em prucedimentos licitatórios no município de

Bom Lugar/IvIA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.o 14.13312021, divide-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

l,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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Rua Manoel Scvero, Centro Administrativo
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e tV - econôrnico-Ílnanceira.

§ 1." - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e

ãssumir obrigaçõés, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de

existência jurldica da pessoa e, quando cabít,el, de autori;zação para o exercício da atividade a ser

contrâtâda.

§ 2.. - Para efeito de verificação da- qualificação técnica, quando não se tratar de contrataçâo dc

ãbras e serviços de engenharia, os atestadÔs de capacidade técnico-profissional e técnico

operacional poderão ser iubstituídos per outra prova de que o profissional ou a empresa possui

càúecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes.

ou entrega do objeto de característica semelhante. tais como, por exemplo, termo de contrato ou

notas fisiais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, ou o fomecimento do

objeto compatível Jom o licitado, bem como, atestados fomecidos por pessoas j uríd icas de dire ito

púilico ou privado atestando a execução de serviço ou tbmecimento do objeto de característica

semelhante, desde que, em qualquer caso, o Agente de contratação ou a comissão de contrataçào

realize diligência para confirmar tais informações.

§ 3." - Na documentação de que trata o inciso I do art.67 dal ,ei Federal no I4.133 de 2021. nào

ierão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente.

tenham dado causa à aplicação dàs sanções previstas nos incisos lll e IV do caput do art. 156 da

Lei n" 14. 133, de I " de abril de 2021 , em decorrência de orientação proposta, de prescrição técn ica

ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4.'- As habilitações fiscal, social e rrabalhista será exigida na Íbrma dos arts. 68. e parágrafos

da Lei Federal n." 14.133, de202t.

s 5." - A habilitação econômioo-tinanceira será exigida na frrrma dos arts. 69. seus incisos e

parágrafos da Lei Federal n." 14.133, de 2021 .

CAPÍ'TTILO XXI

PARTICIPAÇÂO DE E.MPRESAS ESTRAIIGDIRAS

Art.74. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações lnunicipais, observar-

se-á como parâmetro normatiVo, no que couber c quando previsto em edital. o dispsto na lnstrução

Normativano 03, de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão do Munistério da Economia.

5!,la[

SI STEMA ;;,,]I:I;fi 'i" O*"""
Art. 75. Em âmbito muniêipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para

contratação de bens e serviços cornuns. inclusire de obras e serviços de engenharia'

Art --7é--Q-SjstC!Oê-dü9Ci. tro g§ Drecos poderâ. qe e
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de dispensa de ticitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de

um órgão ou entidade.

Parágrafo Único Na utilização do Sistema de Registro de Preços pâra contratação direta por me io

de dispensa e inexigibilidade de licitação, eslas serão processadas dentro de suas regras, que

concluirá com a ata de registro de preço, para ocorrer a possível contratação posteriormente.

Art.77. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser

adotadas também nas modalidades de Pregão ou Concon€ncia.

Art. 78. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitaçào

deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços -

IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades

registrem eventual intetesse em participar do processo licitatório.

§ l" O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgào ou entidade

gerenciadora for o único contratante.

§ 2" O procedimento previs-to no câput podeni ser dispensado rnediante.iustificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entiiiade promotorÍr da liçitaçãb analisar o pedido de participaçào e decidir-

motivadamente, se aceitará ou recusará o'pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de incluião, na ticitaçãó, dos. quantitativos indicados pelos participantes na làse

da IRP, o edital deverá ser ajustado.de.acordo com o quantitativo total a ser licitado.

A,rl. 79. A ata de regislro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde qui'iomprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.80. A ata de registro de preços nâo será objeto de rcajuste, repactuação, revisão, ou supressào

ou acréscimo quantitativo ou quaiitativo. sern prejuízo da incidência desses institutos aos contralos

dela decorrente, nos termos da t,ei n' 14.133, de l'de abril de 2021.

AÉ. 81. O registro do fomecedor será cancela<to quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de !:ontrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no meroado; ou

IV - sofrer as sanções prelistas nos incisos III ou lvdocapuÍdoârt. l56 dâ Lei n" 14.133. del'
de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, ll e IV do

caput será formalizado por despacho Íundametltado.

Art, 82. O cancelamento do registro de preçcs tambem poderá ocoÍer por fato superveniente.

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamentc

comprovados e j ustificado§:

I - por razão de interesse públic<-,; ou

ESTADO DO MÀRÀNHAO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE BO
GABINETtr DA PT{T)FEITA
Rua Manoel Severu, Centro Adntinistrativo
c.N.P.J.: 01.ô1 l.{0010001-0{
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EST'ADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA IIII]NTCIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua lllanoel Severu, Oentro Adnrinistrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

CAPiTULO XXIII

CREDENCIAMENTO

AÉ.83. O credenciamento podeú ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realizaçào

de contratações simultâneas em condições padronizadas;

Il - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do

beneÍic iário dirett.r da prestação:

III - em mercados fluidos: caso em que a Ílutuação constante do valor da prestação e das condiçôes

de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação'

§ 1. O credenciamento será divulgatlo por meio de edital de chamamento público. que deYerá

õonter as condições gerais para r,r ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de

credenciados, desde qtre preenchidos os requisitos definidos no referido documento'

§ 2" A administração fixará o preç<.r a ser pago ao crederlciâdo, bem como as respectivas condições

de reajustamenÍo

§ 3. A escolha do credenciado poderá ser Í'eita por terceiros sempre que este for o beneficiário

direto do serviço.

§ 4. Quando a escolha do prestador lor Í'eita pela administração, o instrumento convocalório

àeverá fixar a maneira pcla qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta; dias.

CAPITULO XXIV

PROCEDIMEN'IO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art.84. Adotar-se-á, eut âmbito municípal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse

observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n'
8.428, de 02 de abril de 20 | 5, que dispõe sobre o procedimento de manifestaçào de interesse a ser

observado na apresentação de pro_ietos, te'/alttâmentos, investigações ou estudos, por pessoa física

ou jurídica de direito privado a serem utilizados pela adminisração pública.

c.{Pl1'uI-c} xxv
RECISTRO (]ADASTRAL

Art. 85. O Órgão deverá r.rrilizar o sisrerna dc registro cadastral unificado disponível no Portal

Nacional de Contratações i,úblicas GNCP), para efoito de cadastro unificado de licitantes.

'')

ll - a pedido do fomecedor.
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E§TADO DO MARANHÃO Rubric

PREFEITURÂ I?ÍUNICIPÀL DE BOM LUGA
GABINETE DA I'RIIFEITA
Rua Manoel Severo, Certro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

§ 1" A Administração poderá realizar licitação restrita a fomecedores cadastrados, atendidos os

critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadasrantento.

§ 2" Na hipótese a que se refere o § l" deste artigo, será admitido fomecedor que realize seu

cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

., CAPITULO XXVI

DO CONTRATO NAFORMA ELETRÔNICA

Art.86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão

adour a lorma elerrônica. Permitida assinatura digiul por pessoa fisica ou juridica em meio

eletrónico, mediante certificâdo digital emitido em âmbito cia Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (lCP-Brasil)

§1' Para assegúmr a conÍiabilidade dos dados e inlbnnações, as assinaturas eletrônicas apostas

no contrato deverào ser classificadas conro qualificailas, por meio do uso decertificado d igital pelas

partes subscritorâs, nos terÍnos do art.4o, inc. l[I, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2'Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contràrado, consulur o Carlastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacionâl de Entpresas Punidas (Cnep), emitir as cefiidôes
negativas de inidoneidade, de inrpedimentô e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

CAPITUI,O XXVII

SI]BCONTRATAÇÃO

Art.87. A possibilidade de suhcorrtratação, se for o caso" deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumento de colrtrataçào direta, ou altemativamente no contrato ou instrumento
equivalente, o qual deve. ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1" E vedada a subct-rntratação de pessoa t'isica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou erttidatle contraLante ou com agente público que desempenhe Í'unçãona

licitação ou atue na Íiscalização ou na gestào do contrato, ou se dcles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou pol afinidade. até o terceiro grau, devendoessa proibiçào
constar expressâmente do edital de licitaçào.

§ 2" É vedada cláusula que permite a subcontrntação ,Ja parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, corno requisito de habilitação técnico-operacional,foi
exigida apresentação de átestaCos com () obir:tivo de üomprovar a execução de serviço, pela

licitante ou contratada, com carâctcrísÍicas semelhantes.

§ 3' No caso de fornecimento de t'cns. a irr.iicação dc produtos quc n-o sejanr de labricaçào própria
não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXVII
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PREFEITURÀ MUNICIPAT, DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

RECEBIMI,N O PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 88. O objeto do contrato será resebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do contratado de término da

execução:

b) definitivamente, apôs prazo de oLrservação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcion4is, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

Il - em se lrdtando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 1quinze.l dias cia comunicação escrita do contratadoi

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até l0 (trintzL) dias da comunicação escrita do contratado.

Parágrafo Único O edital i:u instrumento de contratação direta, ou alternativarnente o contrato

ou instrumento equivalente, poderá prever âpenas o recebimento definitivo, podendo ser

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor, ou demais contrataçôes que não apresentem riscos consideráveis à Administraçào.

CAPÍTULO XXX

DAS DTSPOSTÇÕES nrXArS

Art. 90 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal Nacional de Contratação Pública
(PNCP), conforme o arÍ. 176 da Lei n" 14.133/2021, a divulgagão dos atos exigidos pela citada

lei, será o Portal Nacional de Coàtratações Públicas (PNCP) e ainda:

I - publicar, em diário ofioial, as infomtações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sitiir

eletrônico oficial, admitida a pubiicação de exl.rato;

II - disponibilizar a versão fisica dos dooumentos em suas repartições, vedada a cobrança de

qualquer valor, salvo o ref'erente ao fi:rrnecimento de edital ou de cópia de documento, que nào

será superior ao custo de sua reproduçào grática.

Art. 91. A Secretaria Municipal de Administraçãc poderá editar normas complementares ao

disposto neste Decreto e disponibilizar informações aclit:ionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à conlratação.

.1

CAPiTULO XXX

SANÇÔES

Art.89. Observados o conraditório e a ampla <iefesa, todas as sanções previstas no art. 156 dalei
n" 14.133, de l' de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretario municipal da pasta interessada,

ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratâr de autarquia ou fundação.
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Ruh

Art.92. Nas reÍêrências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normalirt'
municipal, considerar-se-á a retlação ent vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 93. Este Decreto entra em vigor Ira data de sua publioação.

GABINETE DA PREFEITA MLNICIPAI, DE BOM LI.JGAR - MA, EM 24 DE MARÇO DE 202]

(YnoÃ*,4§ 6l*,ltwi§rd,
MARLENE SILVA MIRANDA

PREI'EITA MUNICIPAL
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A prefeita do Município de Bom Lugar, estado do Maranhão, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas,
pela Lei Orgânica Múnicipal, e considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de compras

e licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal'

rocesso

FIS.:

Rubrica:

Dispõe sobre a Regulamentação da Lei no 14.133, de 01

de abril de 2021, que Dispõe Sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Municipio de Bom Lugar -

MA.

unidades
Secretaria
conforme

CAPÍTULO I DISPOSIçOES GERAIS
Art. ío Este Decreto dispõe sobre a norma geral, definida como a "norma das normas" que regulamenta a

v aplicabilidade da Lei np 14.133, de 01 de abril de 202'1, que dispõe sobre Licitaçôes e Contratos

Administrativos, no àmbito do Poder Executivo municipal ê atuaÇão das unidades administrativas internas

nos pÍocedimentos de compras, licitaçóes, fiscalização e gestão de contratos, controle interno e assessoria
jurídica.

Art. 20 O disposto neste DecÍeto abrange todos os órgáos da administração direta do Poder Executivo

municipal de áom Lugar - MA, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Prefeitura.

Art 30 Na aplicação das régras definidàs nesie Decreto, seráo obseruados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eÍiciência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejanrento, da trailsparência, da eÍiúcia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamênto objetivo, da segurança ,urídica, da razoabilidade, da

compeíitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposiçôes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

lntroduçáo às Normas do Direito Brasileiro).

§ío Para verificar o cumprimento dos princípios mencionados no caput deste artigo e demais normas

ãplicáveis às contrataçôes públicas, caberá à Procuradoria Geral do Município, através de seus membros,

realizar controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contrataçáo, com emissáo de parecer

iurídico conforme critérios objêtivos previamênte definidos nos atos de regulamentaÇão e padronização de

- ãtos, que serão levados em considderação na análise jurídica, nos termos do art. 53 da Lei no 14.13312021 .

§2o Caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício do controle preventivo por meio de

iegulamentaçóes com obietivo de garantir a segurança jurídica nas contrataçóes com eÍiciência, eficácia,

efãtividade é avaliação áos resultados alcançados, e ainda exercer a Íiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional, patrimonial, quanto à legalidade, legitinlidade, economicidade em todos os atos

de contrataçáo, utilizando-se de metodologia de auditoria.

§3" O planelamento das compras e licitações é responsabilidade de cada gestor das

órçamentárial integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo, competindo à

Múnicipal de Administração a consolidaçáo no Plano de Contratações Anuais (PCA),

regulamento.

Art. 4" O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução dos trabalhos de compras,
planejamento, fiscalização e licitações, deverá observar e fazer observar nos seus atos elevado padráo de

etica e integridade durante todo o processo.

Art. 5. É dever dos gestores das unrdades orçarnentárias, capácitar e preparar seus servidores acerca de

condutas éticas e do combate à corrupção e fraude-

Assinado eletronicámente por: Manene Silvâ Mirandâ - cPÉ: "*.'171 .463 r', em 24103/2023 15:33:53 - lP com n':192'168 0107
Autenticação em: www.bomlugar'ma.gov br/dierioofoal php?id = 1 922
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aOS atos COnvOCatórioS, Se Cúmprometem a cumpnr e fazel cumprir, por Si e por SeuS prepostos,

rigorosamente, a Legislaçáo Anticorrupção.

Art,8o Os agentes públicos em nome do M!,,nicípio combaterão e náo promoverão de forma irredutível atos

ilegais, ilegítimos, de forma a náo prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar,

diréta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráflco de influência, extorsão, vantagem indevida, a
agente público ou a terceiros, nem pralicar quaisquer dos atos vedados pela Legislação Anticorrupção.

Parágrafo Único Na conduçáo dos procedimentos de compras e licitações, deverão ser adotadas as

melhores práticas de Governança com o ohjetivo de prevenir atos de corrupçáo, fraude, práticas ilícitas,
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores pÚblicos ou particulares.

Art, 9. Ao aderir às regras da contÍataÉo ou licitaçào promovidas pelo Município, o propenso fornecedor,

concorda e autoriza os órgáos Íiscalizadores interno e externos, inspecionar a execuçáo do ato

administrativo, oÍertando informaçóes para eÍeitos de auditoria em todos os documentos, autos
processuais, contas e registros ràlacionados à execuçáo dé seu obieto, na hipótese de indícios de

irregularidades ou de quaiiquer práticas ilícitas, se.ia diretamente ou por meio de prepostos, daráo ciência

aos responsáveis das Partes.

- _Art. íO Qualquer violção por parte dos contratados ou Íornecedores, à LegislaÇáo Anticorrupção, sêrá

- considerada úma infráção'grave ao ato Íirmado e cohsistirá justa causa para sua rescisão motivada,

conferindo a parte o direits de declarar rescirldido o ato, sêm qualquer ônus ou penalidade, Íicando o
causador dos atos responsável pelas penJus e danos a que der causa, nos termos da legislaçáo aplicável.

Procê
Art.60 Os agentes públicos que integtarn o coÍpo tecnico do Município, proibirá

corrupção e outros atos lesivos eontrã ã Adlnlnislragâo Pública.

Art. 70 Em todas as atividades e atos reiacionados às compras e licitações, os fo

. CAPíTULO II

OBJETIVO E'ABRANGÊNCIA A NORMA

de Controle lnterno:

l- Estudo Técnico Prelinrinar (ETP),

responsáveis Pela sua elaboraçâo:
corn todas as infortnações necessárias, identiÍicando aos

ll - Plano de Contrataçôes Anual (PCh), com setls anexos e desdobramentos;

lll - Projeto Básico (PB) e/ou Termo de Reíerênciá (TR);

Assinado êletronicamente por: ÀIarlene Silva Miandâ - cPF: "'171'1ô3';."il-ít'3Íi',:fiJ,:i:."t;r,'ffi#Ir§íJrti=láii

AÉ 11 O objetivo da norma é instruir regras e padronizaçáo na conduçáo dos procedimentos de compras e

licitaçóes e os procedimentos e rotinas específicas de controle em todas as unidades administrativas que

integram a estrutura organizactonalda administraçãa direta do Município.

Art. 12 Compete à Controladoria Geral do Município estabelecer os procedimentos a sêÍêm adotados

objetivando a padronizaçáo na execução de atividades e rotinas de trabalho e na geração de informaçóes
que servirão de base para o exercício da fiscalizaçáo interna e transparência pública.

Art. ,13 O Controlador Geral ou os integrantes do Controle lnterrro setorial manifestaráo nos procedimênlos

- de compras e licitaÇões a qualquer momento e realizará controle quanto a legalidade, a legitimidade, a

eficiência, a eficáciá, a economicidade, de forme prévia, concomitante e posterior, expediento orientaçáo

técnica, instruções normativas, notificações, certidões, pareceres e relatórios de audotiroa, conforme a

matéria exigir.

Art, í4 Não será dada a missão ou funÇão aos órgãos de Controle lnterno de deliberar ou autorizar a

sequência de procedimentos cie compras e licitaÇóes, cabendo a estes determinar as correÇões pertinentes

para a segurança jurÍdica e econoômicà do ato.,

Art. í5 Os órgãos de CoÍitrole lnternú, poderão atuar pcr amostragem desde que tenha regulamentado os

procedimentos e rotinas de Controle lnteÍno no âmbito da unidade gestora

Art, tG Em se tratando cie planjemento e procêdimentos cie compras e licitações, deverão ser

disponibilizados eletronicamente para consulta e conhecirnento dos órgãos de assessoramento jurídico e
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lV - Manual de Gestáo e Fiscalização'de CcrttÍatos;"

V - Ato administrativo de designaçáo oe agelltis de conüataçào, comissão de co

apoio, pregoeiros e outros;

Vl - Relação de processos de licitações e coÍltr.:tos c'elebrados e seus estágios.

n.
PÍocesso
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çâo UI

{.,CAPjTULO lll

ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO

Art í7 A atuaÉo dos membros do Controle lnterno será sempre coordeneda pelo Controlador Geral do

Município e em conformidade com princípios e requisitos éticos, que proporcionará credibilidade e

autoridade à atividade de auditoria interna..

Art. í8 Os princípios que iepresentam o arcabouço teórico sobre o qual repousam as normas de auditoria

interna sáo princípios Íundâmentais para a prática de atividade de auditoria interna, a saber:

l- integridade;

ll - proÍiciência e zelo proÍissional ;.

lll - autonomia técnica e objetiva;

- lV - alinhamento às estratégias,objetivos e riscos da unidade auditada;

v - atuação respaldada em adequado posicionamento e ên] recursos apropriados

Vl - qualidade e melhoria contínua; 
'1

Vll - comunicaçáo eficaz:

Vlll - eÍiciência administrativa, com preposiçáo àe rnedidas e adoÇáo de procedimentos adminrslÍativos

alinhadas à legalidade:

Art. ,19 Os membros do Controle lnterno tru servidores que rjesmpenhem Íunções de controle. deverão

observar as recomendações e determinaçÓes da controladoria Geral do Município e ainda:

l- servir ao interessê público e honrar a conÍianç'a pública, executando seus trabalhos com honestrdade.

diligência e responsabilidade, constribuindo para alcar.te dos obletivos legítimos e éticos da unidade

auditada;

ll - evitar quaiquer condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho e renuciar a

quaiquer práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua funçào;

lll - ser capaz de lidar de fornla adequada corn pressÕes cu situaçóes que ameacem seus pirncípios éticos

ou que possam resultar em ganhos pessoais ou organizacionais inadequados, mantendo conduta íntegra e

irreparável;

- lV - se comportar com cortesia e respeito no trato com pessoas, mesmo ent situaÇões de divergência de

opinião, abstendo-se de emitir juízo ou adotar práticas que indiquenr qualquer tipo de discriminação ou

preconceito;

V - observar as normas.legais e divulgar todas as informaçóes exigidas por lei e pela proÍissão;

Vl - atuar de forma imparcial e isenta, evitando srtuaçóes de conflito de interesses ou quaiquer outras que

afetem sua objetividade, de fato orr na aparênciâ, oú conrprometam seu julgamento proÍissional,

Vll - declarar impedidos nas situaçóes que possám afetaÍ o desenpenho das suas atribuiçóes e, em caso

de dúvidas sobre potêncial risco para a obietividarde, devem buscar orientaÇão .iunto aos responsáveis pela

supervisão do trabalho ou eo Controlador Geral;

Vlll - abster de auditar operaÇões especificas ccm as quais estiveram envolvidos nos Últimos 24 (vinte e
quatro) meses, quer na condiçáo de gestores, quer em decorréncia de vínculos proÍissionais, conterciais.
pessoais, familiares ou dê outra natureza, mesmo que tenham êxecutado atividades em nível operacinal,

lX - usar inÍormações e recursos públicos somente para Íins oÍiciais;

X - não utilizar de informações relevantes ou pr.rtenciaimente rêlevantes, obtidas em decorrência dos
trabalhos, em benefício de interesses pessoais, Íamiliares ou de organizaÇões pelas quais o servidor tenha
qualquer interesse;
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manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obti
exercício de suas funçóes ao longo da execução dos trabalhos ainda que as in

diretamente relacionadas ao escopo do trabalho;

Xll - não divulgaÍ inforrnações relativas aos lrabalhos desenvolviclos ou a serem realizados ou repassa -las

a terceiros sem prévia anuência da autoridade competente;

Xlll - resguardar para que as comuniüaçôes sobre os tÍabalnos de auditoria interna sejam sempre

realizadasêm nível institucional e conternplar todos os fatos materiais de conhecimento do auditor que,

caso náo divulgados, possam distorcer o alo aprésentado sobre as atividades objeto da avaliação,

XIV - possuir conhecimento suficiente sobre os. principais riscos de fraude, sobre riscos e controles de

tecnologia da informação e sobre as técrÍicas de auditoria baseadas em tecnologia disponíveis para a

execução dos trabalhos a eles designados;

XY - Zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras competências, por meio do

desenvolvimento proÍissi'onal contínuo;

XVI - estar alerta aos riscos sigliÍicativos que possam afetar os objetivos , as operações ou os recursos da

unidade auditada

Art. 20 O Controlador Geral do Municipro deve notificar ou sé comunicar e interagir com um nÍvel dentro da

unidade auditada que permita cumprir com âs suas responsabilidades, podendo ser o secrêtário ou o Cheíe

do Poder.

. _ paráqrafo único No que couber aplica-se as.regras dos dispositivos desse capítulo aos agentes'de

- contãtação, membros da comissào de contralaÇão, membros da equipe de apoio, pregoeiros e outros

agentes que atuam nos procedimentos de compras, licitações e contratos administrativos.

CAPÍTULO IV

ATUAÇÃO OOS ÓRGÃOS OE ASSESSORAMENTO JURíDICOS

Art 2í A atuaÇào dos membros do órgão d9 assessorarnento juridico será coordenado pelo Procurador

Geral do Muniiípio, e em conformidade com as regras definidas pelo Chefe do Poder Executivo.

§ío A análise dos atos de contratações submetidas à análise do ôrgão de assessoramento jurídico, quando

iecessária, deverá ser prévia e composta de autos e informações conÍiáveis e rêgularmente Íormaltzadas'

para posicionamento de controle de legãlidade em l'oÍma de parecer, anterior à divulgaÇão do edital de

licitação, quando se tratar de parte interna da licitaçáo.

§2o A análise .jurídica quanto à legalidadê da contÍatação, não se restringe à aprovação de minutas de atos

óonvocatórios ou contratos, envotúe o planeiamento. rito processuà1, forntalizaÇão e resultados pretendidos.

Art. 22 É competência do órgão de assessoramento iurídico em conjunto com a Controladoria Geral'

._- regulamentar e promover a padionização dos atos corrvocàtórios e contratos a serem utilizados pelo Poder- 
ExLcutivo Municipal, inforÍnando os dados perlinentes à contratação.

Art. 23 euando regulamentado previamente e padrolizados os atos de contratação, a análise jurÍdica náo

será obrigatória, úção que, nos termos da Lei, deverá cons;derar fatores como: baixo valor, baixa

complexidãde, entrega imédiata do bem ou utilização de minutas previamente padronizadas pelo órgão de

assessoramento juríáico., sendo Íacultada a adoção de lista de vertÍicaçáo ( Checklist) para coníerência por

servidor responsável.

AÍ1, 24 É competência da Procuradoria Geral, po.r meio de seus membros, desempenhar o papel de

consultoria jurídica, que ênvolve o apoio aos agentês públicos envolvidos nas contrataçóes, auxiliando -os

na tomada de decisões.
parágraÍo Único No auxílio pÍestadp pelo órgào. de assessoramento iurídico, mencionado no caput deste

artigol será demonstrado se há respaldo jurídico paÍa a pretensáo administrativa, a solução dese.iada ou a

dec'isáo aventada pela autoridâde compêtente, avaliando os riscos e, quando for o caso, apresentando

opçóes alternativas, conforme preceitua o §3o do art. 80,.§3o do art. í17 e o parágrafo Único do art. 168,

todos da lei n' 14.13312021.
Art. 25, A atuaçáo da Procuradoria ou de seus rnembÍos não signiftcará a supressáo da competência do

agente público tômador de decisão, qüe é compe{ente ê responsável pela decisão tomada e pelo ato
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administrativo praticado, 'a manifestaçáo jurídk a é um ato de apoio que poderá,

juridicamente diante de eventuais questionali reÍ,to§ em dêtrilnento do ato administrativo mçí'*!g:_Jlla__
Parágrafo Único Diante de eventual ilegalidade, deve o órgáo de assessoramentqlliq(§ico, al a

atoridade compe tente ou responsável pelo ô atô, .Àobre os vícios , maniíestando -se contraria

da injuridicidade, orienlando-a a tomar atitude diversa rja pretendida

Art. 26 A assessoria jurídica ao emitir parecer atestará o coirtrole de legalidade dos atos administrativos

que integrarão ao processô de cpntrantação. .. ,'

AÍ1,21 O órgáo de assessoramento jurÍdico poderá recursar os autos quando veriÍicar preliminarmente que

estão incoripletos ou náo estiverem devidamente formalizados, devendo efetuar despacho formal

devolvendo ao agente públiio responsável para as devidas providências de autuaÇáo.

parágrafo único Os agentes públicos quÇ atuâÍem nas contratações pÚblicas no âmbito do Poder

Execitivo Municipal, será submetidos a piogranias de capacitaçáo, conforme recomendação do órgão de

assessoramento jurÍdico em coniunto com a Controladoria Geral do MunicÍpio'

ÇAP|TULO V

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE EM COMPRAS E LICITAçOES

Art 28 Os procedimentos de compras que exigirem a instauraçâo de processo administrativo de licitação

- serão Íormalizados inicialmente pela unitlade administraliva requlsitante, acompnhado de todas as

informaÇóes necessárias ao Íiel cumprimento das normas estabelecidas pelos órgãos de assessoramento

;urídico e controiadona geral do município.

parágrafo único compreende como unidade administrativa ou utlidade gestora da administração direta

municipal:

I - Gabrnete do Prefeito;

ll - Procuradoria Geral do Município;

lll - Controladoria Geral do Município;

lV - Contabilidade Geral do Municipio;

V - Secrêtarias MuniciPais:

Vl - Câmara Municipal;

Vll - Fundos Municipais;

Vlll - Fundaçóes Públicas Municipais.

Art.29 euando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio na busca de orientaÇÓes e

informações técnicas para formalizarem seus planejamentos e pedidos de compras deveráo solicitar
--.diretaménte às áreas de compra, engenharia, administraçáo eiou demais unidades que integram a

estrutura organizacional do Município.

Art. 30 Nos processos administrativos de contratação e licilaÇão, incluindo a modalidade pregão, o

processo será conduzido por agente de contrataÇão, pregoeiro ou comissão de ôontrataÇão, que fará o

iegistro dos atos de habilitaçáo, credenciamento, julgamento e adjudicação de resultados à autoridade

competente, bem como a responsabilidade de formalizar e autuar o processo.

Art. 3í Todos os processos administrativos de. contÍataÇáo, compra ou licitação no âmbito do Município,
poderão ser auditados pelo Órgão de Controle interno, antes da publicação do ato convocâtório e antes da

homologação da autoridade competenle, indepenciente de valor ou modalidade.

§1. euando instituído procedimentos e rotinas de Íito processual, o órgáo de controle interno elaborará
papel de trabalho de auditoria, que integraÍá o processo ern forma de "checklist" que será preenchido e

assinado por agente de contratação e os processos poderáo ser auditados por amostragem.

§2" O órgão de controle interno entitiÍá paÍecer de audiloria sobre a legalidade, economicidade e

Égitimidade dos procedimentos, poderido deter minar medidas corretivas quando verificadas as

inõonsistências ou erros formais que nãc üomprometerem o interqsse público da compra e não conÍigurar

restrição de mercado ou direcionarnentr.r.

W
Assinado eletronicamente por: rúarren€ srlva Í!,n** - 

"tir;l:lu1u"t;. "#-tiT,ilí3Ji;1|;t;",ffifl;: ,,fír',',.'r? Jll bffi

rH/v.H-bomf u gaÍ.me,gqy.bràDOM



dÁRro oFrclal - NÚ ÊRot 0692023 - âlc$imz!

1
§3o Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em 6

contratação, estes deverão ser remetid
parecer de auditoria para a devida aprec
de anulaçào.

os imecilatamente á autoridade compele lscompanhados. àó :i

iaçáô ê, se conÍirnrada a ilegalidade, proced hAtfiUH
'tcaçáo do ab?)

§4o Os procedimentos de con'lpra direta por dispensa ou inexigibilidade. deveráo ser incluídos em plano de

auditoria por amostragem, com vistas a certiÍicar a legalidade do procedimento.

Art, 32 Todos os atos convocatórios e sêus anexàs, serão padronizados e analisados pelo órgão de

assessoramento .jurÍdico da adminisüaçáo que está promovendo a licitação, sendo de sua responsabilidade

a apreciação e manifestaÇáo sobre a impugnação dos atos convocatórios e seus anexos.

Parágrafo Único E facuitada a remessa dos autos para a manifestaçáo do órgão de assessoramento
jurídico antes da homologação dos processos administrativos de compras e licitaçáo.

Art. 33 A responsabilidade para o envao dos autos processuais e documentos ao órgão de controle interno

e ao órgão de assessoramento jurídico é do agente público ou da comissáo que estiver conduzindo e

autuando no processo.

Parágrafo Único Quando o processo adminiótrativo de licitaÇão for na modalidade Pregão, o envio ao

órgáo de Controle lnterno e à assessoria jurídiôa sêrá de responsabilidade do Pregoeiro.

AÉ. 34 O órgáo de Controle lnlerno e a asses'soria jurídica poderão recusar o recebimento dos aulos
quando veriÍicerem preliminaimentê que estáo iniompletos ou não estiverem devidamente formalizados,

devendo efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências

CAPITULO VI

CONTROLÊ DO RITO PROCESSUAL

Art 35 O rito processual dos procedirÍrenlos eú rninislÍativos de conlrataÇáo, compras e licitaÇão obedecerá

ás normas internas quando a lei náo trouxer de foÍlna expressa sua Íorma especíÍica

Parágrafo Único Os procedimentos processuais ê que se refere o caput deste arigo poderão ser

encaminhados de Íorma eletrónica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, desde que

comprovem sua autoria em processo formal.

Art. 36 O procedimento administrativo de contratação com compra inicia -se com o pedido formal da

unidade administrativa requisitante dirigido à autóridade competente, contencjo todas as iníormaÇóes sobre

a compra pretendida.

Art. 37 Quando a unidade administrativa requisirante náo apresentar estudo técnico preliminar, projeto

básico ou termo de reÍerência, deverá justiÍicar a sua dispensa cabendo ao agente público de conlratação,
comissáo de contrataçá ou ou pregoiro, à aceitabilidade da ordem de aberlura de procedimento de
licitação, podendo recusar a elaboraÉo da minuta do ato convocatório por falta de iníormaÇóes

necessárias.

- §ío Quando os agentes públicos mencionados no caput deste artigo, optar pela instauraÇão do
procedimento de contratação, compras ou licitaÇáo sem a existência de estudo técnico preliminar. projeto

básico ou termo de referência, deverá comprovar no processo, com a lavratura de ata circunstanciada. a

diligência à unidade administrativa requisitante para colher informações necessárias, fazendo constar em

ata assinada pelo responsável pela unidade administrativa requisitante.

§2o Na modalidade pregão, a existência do teímo de reÍeÍência e obrigatória e é condiçáo para o
deferimento do pedido de abertura de proúedimento de licitação.

Art,38 O processo administrativo de licitaçào receberá numero distinto daquele apresentado pelo protocolo
geral, após a aprovaçáo da autoridade competente e dada a ordem de abertura, nos termos deste decreto.

Parágrafo Único Compete êxclusivamente à unidade administrativa de licitaçáo o controle da numeraÇão
de processo administrativo de licitaÇáo, das modalidarjes de licitação, dos atos convocatórios, dos conlratos
e atas de registro de preços oriundos dos proceciimentos de licitação.

Art. 39 A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultacios dos certamês é responsabiltdade
do agente público designado pela autoridadê compêtenle.

CAPITULO VII
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OOS AGENTES QUE ATUÂM NO PROCESSO DE CONTRATA

Art 40 Ao Agente de ContralaÇáo, ou, corrforme o caso, à Comlssáo de Contratação,
da Íase externa do processo licitatório, inchrincio o recebimento e o julgamento das pr

de condições meis vantajosas com o prilneiÍc coiocado, o exame de documentos, ca es aindan o

| - conduzir a sessão pública, mantendo â ordem e a segurallÇa .lurídica dos atos;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos âo edital e aosanexos.
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçáo desses atos e contar com o

apoio do órgão de assessoria jurídica e órgão de controle interno;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaÇáo aos requisitos estabelecidos no edital, termo de

referência, projeto básico e estudo técnico preliminar'

lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriÍicar e julgar es condiçôês de habilitaÉo, certiÍicando a veracidade e legitimidade das informaçóes:

Vl - sanear erros ou felhas que não alterém a substáncia das propostas, dos documentos dehabilitaÇão

e sua validade juridica:

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver sua

decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de adjudicação;

'- lX - adjudicar o ob.ieto, quando náo houver rêcurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

Xl - encaminhar o processo devidamente instruÍdo à autoridade competente e propor a sua homologaÇão:

Xll - conceder oportunidade de maniÍestação aos membros do Controle lnterno e acatar suas

determinações durante o certame e enl autos processuais;

Xlll - praticar atos que viabilize a transparência, legitimidade, efrciência, eÍicácia e legalidade dos atos
praticados e registrados em autos.

§ 1o A Comissão de ContrataÇáo conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as

àtribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade, bem como os
procedimentos euxiliares.

s 20 Caberá ao Agente de ContrataÉo, a instruçáo dos processos de contrataçáo direta nos lermos do art.

72 da citada Lei.

§ 30 Fica o Município de Bom Lugar - MA, dispensado do cumprimento do disposto no art. 70 e do caput do

ãrt.8o da Lei 14.133121, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos

estabelecidos para designaçáo dos agentes públicos para o desempenho das Íunçóes essenciais à

._ execuÇão da Lei Federal 14.133121.

§ 40 O Agente de ContrataÉo e a Comissáo de Contratação contarão, sempre que considerarêm necessário,
õom o suporte dos órgãos de assessoramento juridico e dê conirole interno para o desempenho das

funçôes listadas acima.
s 5ó O Agente de Contratação e o Pregoeiro contaráo com auxílio permanenle de equipe de apoio foÍmada
por, no mínimo,3 (três) membros, dêntre servidores, preferencialmente, efetivos ou empregados pÚblicos

da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

s 60. A Comissão de Conkataçáo será forrnada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
iolidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posiçào

individual divergente fundamentade e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão

s 70 Em licitaÉo na modalidade Pregáo, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4í Na designaçáo de agente público paÍa atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei

no 14.133, de 1o de abÍil de 2021, a autoridade múnicipal observará o seguinte:
| - a designaçáo de agentes públicos deve considerar a sua formaçáo acadêmica ou técnica, ou seu
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I conhecimento em relação ao ohjeto corrtrala'jc,. cFls.:
ll - a segregaÉo entre as funç6es, vedada a destgnaçáo do nlesmo agente pÚblico

Rubrica:
naquelas mais suscetÍveis a riscos duranle ü pructssr) de contrataÉo; e

lll - previamente à designaçáo, verilicâr-se-a r') cumprontetitnentü concomitante do agente com outros

serviços, além do quanútativo de contlatos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada

fiscalização contratual.

lV - veriÍicar a capacitaçáo tecnicâ dos desrgnados fazendo conslar em pasta Íuncional, comprovaçáo de

treinamento e formaÇão em nível exigido para o exercício da Íiscalização

CAPíTULO VIII

DO PLANO DE CONTRATAçOESANUAL (PCA)

Art, /í2 O Município poderá elaborar Plano de ContÍataçóes Anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos óigãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estrategico e subsidiar a elaboraÇão das respectiva§ leis orçamentárias.

parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e

mantldo à disposiçâo do público em sítio eletl.ónico oÍicial e será observado pela Administração Pública

_ Municipal na realizaçáo de licitaÉes e na execução dos contratos.

Art. 43 A aprovação do Plano de Conirataçóes Anual compete ao ordenador da despesa, bem como a

designação do agente público que irá elaborá -lo.

Art. 44 Cabe ao ôrgáo de Controle lnterno manifestar sua concordância com o Plano de ContrataÇões

Anuel, veriÍicar a legitimidade dos agentes das comissóes e da unidade de compras.

Art. /t5 A Secretaria Municipal de Administiaçáoé a undiade administrativa responsável para coordenar,

acompanhar e supervisionar a elaboraÉo e execuçáo do Plano de Contrataçóes anual e atestar os itens

que pretende coniratar ou Íenovar no período de exeôuiãc do PCA eas informações necessárias referenles
aos itens (tipo, súbitem, código do item, descri(:ác iletalhada, unidade de fornecimento, entre oulros).

Art. 46 São obletivos do Plano de ContrataÉo Anual (PCA):

| - obedecer ao principio do plànejamento, previslo no caput do art. 5o oa lei no 14.13312021,

ll - promover a padronizaçáo nas cornpras de produtos e contrataÇão de serviços comuns a lodas as

unidades administrativas, com a dimuniçáo do número de processos;

lll- incenlivar o planejamento de compras sem colocar ent risco a celeridade dos processos;

lV - garantir a transparência e a celeridade das côntratações e aquisições.

- 
Arl,47 Todas as contratações, no período de elaboraQáo dc PCA, observaráo as fases de planejamento

que compreende, a íeitura do estucio técnic<.r preliminar, ternro de referência, projeto básico e projeto

executivo.

Art.48 O Plano de Contratações Anual, deverá conter no rnínimo as seguintes informações:

l- ano e mês estimado para realização da disputa (realizaçao do pÍocesso);

ll - unidade administrativa (gestora) requisitanre;

lll - descrição do objeto do proces§ô dê contrataÇâo, compra e licitaçãc,;

lV - critérios de julgamento (menor preço, nraior desconto, melhor técnica ou conteÚdo artístico, técnica e

preço, maior lance, no caso dê lejlão, maicrr letoÍho econÔmico);

V - quantidade de unidade estimada para o pêríodo:

Vl - valor estimado para a üontrâtaÉo ou registro de preçoi

Vll - data estimada para a celebraçáo do contrâto;

Vlll - modalidade de iicitaçáo a ser. adotada (píegão, concorrência, concurso, leilão, diálogo competitivo)i

lX - serviço contínuo ou não;
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X - necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que conduziráo o certame e Íiscalizacáo
do contrato;

Xl - vinculação de depêndênc,a de outÍo iterÍ (especiÍicação técnica),

Xll - objetivos estratégios e justiÍcativas para a contrataÉo.

Xlll - outras informações pertinentes:

XIV - estágio do procedimento.

ParâgraÍo Único - O Plano de Contrataçóes Anual de que trata este artigo será divulgado e mantido à

disposição do público no portal eletrônico do Município e será fiscalizado o seu cumprimento pelos órgãos
fiscalizadores internos e externos.

CAPíTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.49 O Estudo Tecnico Preliminar é documentô con'stitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor soluçáo e dá base ao anteprojeto,
ao termo de referência ou ao projeto básaco a serem elatrorados caso se conclua pela viabilidade da
contrataÉo;

- AÉ. 50 O estudo técnico preliminer a que se rêfere o àrtigo 16 deverá evidenciar o problema a ser resolvido
e a sua melhor soluçáo, de modo a permitir a aíariaçáo da viabilidade técnica e econômica da contrataÇão,
e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da conkataçáo, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;
ll - demonstração da previsão da contrataÇão no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de
modo a indicar o seu alinhamerito corn o planejàmehto da AdminisÍação; '

lll - requisitos da conlrataçáo;
lV - estimativas das quantidades para a contrataÉo, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justiÍicativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a cont,atar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preÇos unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até â conclusão da licitação;
Vll - descriÉo da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenÇão e à

assistência técnica, quando for o caso.
Vlll - justiÍicativas para o parcelamento ou não da contratação;

- lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, rnateriais e Íinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administra$o previamente à celebraÉo do contralo, inclusive
quanto à capacilação de servidores ou de empregados para fiscalizaçáo e gestáo contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientâis e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros rectirsos, bem como logíslica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicávei:
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contrataçâo para o atendimento da necessidade a
que se destina.
§ 1" O estudo técnico preliminar deverá conter ac menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e
Xllldo capput dêste artigo e, quando não contemplar os dernais elementos previstos no referido parágraÍo,
apresentar as devidas justifi cativas.
§ 2" Em se tralando de estudo técnico prelirninar para contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados, a especiÍicaçáo do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em
projeto básico, dispensada a elaboÍaçào de projetos

Jtocesso 72/
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Art. 51 É da unidade requisitante a responsaLllidade dê elaboraçào do estudo técnico preliminar e dos

demais atos auxiliares que intêgram a fase prepaÍatória do procedimento de compra e licitação, que poderá

contar com auxílio de proíssionais especializados, tais como:
I - engenheiros e arquitetos;
ll - farmacêutrcos, bioquímicos, biomédicos e oulros;
lll- odontólogos, nutricionistas, mêdicos em suas íespectivas áreas de autuaçáo'
lV - mecânicos, tecnólogos e outros proÍissionais técnicos;
V - pedagogos, psicólogos, inspetores e ôutros profissionais da área;
Vl - advogados, administralores, contadores e outros proÍissionais técnicos,
Vll - outros especialistas para descrição dos produtos, serviços e apoio técnico.

Proce

Fls.:

SS

Rubíica:

CAÍT|TULO IX

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAçÃO Oe COmpnls

AÉ. 52 O Município elaborará catálogo eletiônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual

poderá ser utilizado em licitaçôes cuio critério de julgamento seja o dê menor preço ou o de maior desconto

e conterá toda a documentaÉo e os procedimentos próprios da fase interna de licitaçóes, assim como as

especiÍicaçóes dos respectivos Qbjêtos.

s ío . Enquanto náo for elabora<lo o catálogo eletÍônico a que se reíere o caput, será adotado. nos termos

- ão art. isi, ll, da Lei no í4.133. de 1" dó abÍil d.? 2021 , os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema

lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

s 20 .A não utilizaçáo do câtálogo eletrônir:o de padronizaÉo de que trata o caput deverá ser justiÍicada por

escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

CAPíTULO X

DOS ITENS DE CONSUMO

Art.53, Os itens de consumo adquiridos para supiir as demandas do Municipio deverão ser dequalidade
comum, não superioÍ à necessária fara cumprir as Íinalidades às quais se destinam, vedada a aquisiçáo de

artigos de luxo.

§ ío Para Íins do disposto neste Decreto, consideta -se:

| - bem de luxo - bem de cúnsumo conr alta elasticidaoe -renda da demanda, identificável por meio de

caracterÍsticas tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

- c) forte apelo eslético; ou

d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda:

lll - bem de consumo - todo material que ate,trla a. no minimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso norÍnal, perde ou reduz as suas condiçÔes de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade - Íacilmente quebràdiço ou cleÍormável, de modo irrecuperável ou com perda de sua

identidade;

c) perecibilidade - sujeito a nrodiÍicaçóes qúímicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas

condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporâbilidade - destinado à inüorporaçáo em oúIto bem, ainda que suas características originais

sejam alteradas, de modo que §ua Íetiradâ acarrete preiuízo à essência do bem principal, ou

e) transformabilidade - adquirido pâra fins de uiilizaçáo como matéria -prima ou matéria intermediária para a
geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razáo enlre a variação percentual de quantidade demandada e a
variação percentual da renda média.
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§ 20 O ente público considerará rio enquadrame to do bem como de luxo, conforme
l, § 1o do caput do art. 53:

oe ituado no inciso:)

; Rubrica:
| - relatividade econômica - variáveis econômicás que incidem sobre o preÇo do 6enx'

facilidade ou a dificuldade logÍstica regional ou local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - r4udança das vanávers rnercatjológicas do bem ao longo do tempo, em ÍunÇáo de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modiÍicações no processo de suprimento logístico-

§ 3o Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na deÍinição do inciso l, §
ío do caput do art. 53:

| - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma naturezai

ou

ll - tenha as câracterísticas stperiores justificadas em face da estrita atividade do órgáo ou da entidade.

§ 4. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto

neste Decreto.

- s 50 As unidades de contrataÇão dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas,

úentificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de íormalização de demandas antes
J

da elaboração do plano de contrataçóes anual de que trata o utd
de 2021 .

§ 6o Na hipótese de identiÍicaÇão de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposlo no

caput, os documentos de formalização de demandas retornaráo aos setores requisitantes para supressào

ou substituiÇáo dos bens demandados.

s71.. Na especiÍicaçáo de itens de consumo, a AdministraÇão buscará a escolha do produto que.

atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propóe, âpresoflte o melhor preço.

§ 8o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço,

àuperior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da AdministraÇáo

Municipal.

CAPITULO XI

PESQUISA DE PREÇOS

Art.5/t, No procedimento de pesquisa de preçíJs realizado em ámbito municipal, os parâmetros previstos no

- § 1o do aíl.23 da Lei no 14.133, de í" de abri de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

ParágraÍo Único. Nas contrataçóes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, observar -se-á o disposto no

§ 4o do Art. 23 da Lei no 14.13312021.

AÍt.55, Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1' do art. 23 dalei no 14.133, de 1"

de aOiil de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentese os excessivamente elevados.

§ 1o Dos preços obtidos a partir dos paràmetÍos de que tiata o § 1" do arl.23 da Lei no 14.'133. de 1o de

ábril de ZOZt, o vâlor estimado será definido conr base no melhor preçú obtido na pesquisa de preÇos.

§ 2. Os preços coletados dêvem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande

variaçáo entie os valores apresentados, levando sêmpre em consideraÉo a variaÇáo do mercado no

período de aquisiçáo e o posicionamento geográÍico do Município para efeito de entrega.

s 3. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados. será

acompanhada da devida motivaÇão.

§ 4. Excepcionalmente, será admitida a detêrminaÉo de preço estimado com base em menos de três
preços, desde que devidamente iustiÍicada nos autos.
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AÉ. 57 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas

em âmbito municipal, quando se tratar dê rêcursos próprios, observar -se-á como parâmetro normativo, no

que couber, o dispositivo no Decreto Federal no 7.983 de I de abril de 2013, que estabelece regras e

critérios para elaboração do orçamento de reÍerência de obras e serviços de engenharia.

parágrafo Único. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, observar -se-

á o disposto no § 2o do Art. 23 da Lei no 14.13312021 .

Art. 56 Na pesquisa de preço realativa às cot)trataçóes de prestaçã o de serviços corfrí

de obra exclusiva, observar-se-á conro pàrân)êtro nonnativo, no que couber, o diqõürt
Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017, da Secretària de Gestáo do Munistério da EcorqlniÊa:

Art. 58. Nas contratações de obra

CAPíTULO XII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

s, serviços e fornecimentos de grande
programa de integridade pelo licitante

vulto, o edital deverá prever a

obrigatoriedade de implantaçáo de vencedor, no prazo de 6 (seis)

meses. contado da celebração do contrato, adotando -se como parâmetro normativo para a e laboraçáo do
e'l 1programa e sua implementaçáo, no que couber' o disposto no

CAPÍTULO XIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS ÀPLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

e

de 2022.

- parágrafo único, Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantaçáo de

progãma de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicaçáo de

i"riçOu" administãtivas em funÉo de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e

ampla defesa.

C,TPÍTULO XIV
LEIúO

- A.t. SO. Nas licitações realizadas na modatdade Leilâo, serâo observados os seguintes procedimentos

Art, Sg. Nas licitaÇóes para obras, serviÇos de engenharia ou para a contrataÇão de serviços terceirizados

em regime de dedicaçao exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a criterio da autoridade que o expedir.

;iÚiõú" até 5% da mão de obra responsável pela execuçào do ob,eto da contrataçáo se]a constituído por

rnúures vítimas de violência doméstica. ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a

exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

operaclonals:

l- realizaçáo de avaliaçáo previa dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com basê nos seus

preços de mercado, a pãrtir da qual seráo Íixadús cs valores mínimos para arremataÇáo.

ll - designação de um Agente Público Municipai para atuar conlo leiloeirô, o qual contará com uma equipe

àe apoiol ou-, alternativarÀente, contratação de um leiloeiro oficial, para conduzir as negociaÇões em sessão

pública, decidindo com fundamento nas norlnas legais e no edital de convocação'

lll- elaboração do edital de abertura da licitaçáo contendo inÍormaçóes sobre descriÉo dos bens, seus

valores mínimos, local e pruzo paa visitacão, forma e prazo parâ pagamento dos bens arrematados.

condiçào para participação, dentre outros.

lv - realizaçáo da sessào públicã em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores

dos lotes licitados.

§ ío O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não têrá fase de habilitaÇão e deverá ser homologado

ãssim que concluídaã ÍasJ de lances, superada a fâse Íecursal e efetivado o pagamento pelo licitante

vencedor, na Íorme definida no edital.
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§ 20 A sessão pública poderá ser realizada eietronicamente, por meio de platafo
integridade dos dados e informaçóes e a corrÍiabiiidacle dos atos nela praticados.

Art. 6í Na alienaçáo de sucatas oriunda de oens públicos serão leiloadas por lotes,
prévia.

Art.62 Os bens leiloados deverão estâr regulares e desafetados, não sendo permitida a inclusão em edital
de responsabilidade do licitante regularizar bens aliendados.

Art. 63 Nos termos do ai-.44 da Lei Complementar no 101/2000, é vedada a aplicação da receita de capital
derivada na alienação de bêns e direitos que integram o pairimônio públlco para o íinanciamento da
despesa corrente.

CAPíTULO XV

CICLO DE VIDA O OBJETO LICITADO

AÉ. 64. Desde que objetavamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado,
poderão ser considerados para a definiÉo do menoÍ dispêndio para a Adminrstração Pública lVlunicipal.

§ ío A modelagem de contrataçáo mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

- 
de vida do objeto, deve ser considerada, ainda na fase de planejamento da contrataçáo, a partir da
elaboraÉo do estudo tecnico preliminar e do teÍmo Ce referência.

§ 20 Na estimativa de clespesas de manuleçáo, utilizaçáo, reposição, depreciaçáo e impacto ambiental,
poderão ser utilizados parâmetios diversos; tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas
disponíveis, informaçóes constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos
ou eventualmente previstos em legislaçáo, trabalhos,téonicos e acadêmicos, dentre outros.

Art, 65 Os bens deÍinidos como permanentes nos termos do § 2o do aí. 15 da Lei 4.320164 e Poíaria STN
n" 44812002, serão descritos e classificados no processc licitatôrio e seu tombamento ocorrerá no momento
do seu cadastro, com lodas às suas especiÍicâções, conforme cadastro no processo de compra ou
licitaÇão.

§ ío No cadasho do bem permanente obrigatoriamente será identificado os agentes rêsponsáveis pela sua
administração e responsávêl pela sua guarda, nos termos do art. 94 da lei no 4.320164.

§ 2o Na deÍinição de material permanente será aquele que, em razâo de seu uso não perde a sua
identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos.

CAPíTULO XVI

JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

AÉ. 66. Para o julgamento por técnica e preÇo, o desempenho pretérito na execuçâo de contratos com a
Administraçáo Pública deverá ser consideracio na pôntuâÇâo técnica.

Parágrafo único. Em âmbito mrrnicipai, consiclera-se auloáplicável o disposto nos §§ 30 e 4" doart. 88 da
Lei n' 14.'133, de ío de abril de 2021, cabendo ao edital da licitaÇão detalhar a Íorma de cálculo da
pontuação técnica.

CAP|TULO XVII

CONTRATAçÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art.67. O processo de gestão estratégica das contrataçôes de software de uso disseminado no Município,

Fls.:
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deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputaÉo, suporte, conÍiança a us
ainda a relação custo-benefício, devendo a contríação de licenças ser alinhada às r
Município com vistas a evitar gastos com produtos náo utilizados.

dê§

Fls.:

Parágrafo Unico - No àmbito municipal, a programáção estratégica de contrataçóe s
disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo ll da lnstrução Normativa
n' 01, de 04 de abril de 2019. da Secrelaria de Governo Digitai do Ministerio da Economia, alterada pela
lnstruÇão Normativa n' 47. de 9 de iunho de 2022 , bem como no que couber, a redação atual da Portaria no
778 de 04 de abril de 2019, da Secretaria de governo Digital do Ministerio da Economia

Art.68 Nas licitaçóes para contrâtação de soítware de íegistros contábeis caberá à unidade administrativa
da Contabilidade Geral do Executivo, deÍinir os critérios e observará as regrãs do § 6o do art. 48 da Lei
Complementar no 101/2000, que define que todos os Poderes e órgáos, incluídos autarquias, fundações
públicas e Íundos, utilize sistema úrlico de execuçáõ orçaÍnenlária e financeira, mantidos e gerenciados
pelo Poder Executivo, resgardada a autonomia.

. 
CAP|TULO XVIII

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 69 Como critério de desempate previsto no inciso lll do art. 60, da Lei n" 14.13312021, paÍa efeito de
\- comprovaçáo de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente
implementadas, políticas internas tais como progÍámas de licierança para mulheres, projetos para diminur a
desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro cias empresas, inclusive aÇóes educativas,
distribuição equâhime de gêneros por nÍveis hierárqulcos, dentre outras.

CAPíTULO XIX ,

NEGOCNçÃO DE PREÇOS MAíS VANTAJOSOS

Art. 70 Na negociação dê prêços mais vantajosos para a aciministração, o Agentê de Contratação ou a
Comissão de Contratação poderá oÍerecer contraproposta.

CAPIÍULO XX
HABILITAçÃO

- AÉ. 7í. Para efeito de verificaçâo dos docuÍnentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em
edital, a sua realizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitaÇâo
realizada presencialmente nos terrTlos do § 5o do art. 17 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.

Art,72. Se o envio da documentaÇão ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identiÍicação e senha do interessado, píesunre -se e devida segurança quanto à autenticidade e
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalrnentê com padrão ICP-Brasil.

Art.73- A habilitação de qualquer adjurJicatária em procedimentos licitatórios no município de Bom
Lugar/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federál n.o 14.13312021, divide -se em:

I - jurídica:

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista;

e lV - econômico-financeira.
§ í.o - A habilitação jurídica visa a demonsti'ar 4 capacióaae de o licitante exercer direitos e assumir
obrigaÇões, e a documentaÉo a ser aprese:rlada pór ele linrita -se àcomprovaçáo de existência jurídica da
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Processo
pessoa e, quando cabível, de autorização pata o r'xercício <ja atividade a ser contratad

IS

§ 2,o - Paâ efeito de veriÍicação da qualiÍicaçào iécnica, quando não se lratar dê de obras e

serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnioo -profissional e tétnico o
substituÍdos por outra prova de que o profissional Du a êmpÍesa possui conhecimento técnico e experiéncta

prática na execuÇáo de serviço de caracteristiÉs semelhantes, ou entrega do objeto de característica

semelhante, tais como, por exemplo, tel mo de contrato ou notas Íiscais abrangendo a execução de objeto

compâtÍvel com o licitado, ou o Íornecimento dô obieto compatível com o licitado, bem como, atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito púolico ou privado atestando a execução de serviÇo ou

fornecimento do objeto de característica senlelhante, desde que, em qualquer caso, o Agente de

Contrataçáo ou a Comissão de Contrataçáo realize cliligência para confirmar tais inÍormaçóes

s 3.o - Na documentaÇão de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal no 14.133 de 2021, não serão

ãdínitOo" atestados dã responsabilidade técnica de proÍissionais que, comprovadamente, tenham dado

àáusa à aplicaçao das sanções previstas nos incisos lll e-lV do caput do art. 156 da Lei n' 14.í33, de 1" de

aUriiae zózt , êm decorrêntia de orientaçáo proposta, de prescriÇão técnica ou dê qualquer ato proÍissional

de sua responsabilidade.

s 4.o - As habiiitaçôes Íiscal, social e trabalhista será exigida na forma dos arts. 68, e parágrafos da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021 .

§ 5.o - A habilitaÉo econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, Seus incisos e parágrafos da

Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

cAPiruLo xxl

PARTICIPÀçÃO DE ÉMPRESAS ESTRANGEIRAS

CAPíTULO XXII

SISTÊMA DE REGISTRO DE PREçOS

AÍt 74. Para efeito de participaçãO de empresas estrangeiras nas licitaçóes municipais, observar -se-á

como parâmetro normativo, no quà couber e quando previslo em edital, o dispsto na lnstruÇão Normativa no

03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Cestáo oo Munisterio da Economia'

Art.75. Em âmbito municipal, é permitida a ado§áo do sistema de registro de preÇos para contrataçáo de

bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia'
* 

Art. ZS O sistema de registro de preços poderá, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de

dispensa de licitaÉo para a"aquisiçáo de bens ou pàra a contratação de serviços por mais de um órgáo ou

entidade.

Parágrafo Único Na utilizaÉo do sistema de Registro de Preços para contrataÇáo direta por meio de

dispe-nsa e inexigibilidade de licitaÉo, estas seráo piocessadas dentro de Suas regras, que concluirá com a

ata de registro dé preço, para ocorrer a possível contrataÉo posteriormente'

Art. 77. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas

também nas modalidades de Pregáo ou Concorrência'

AÉ. 79. Nos casos de licitaçâo para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitaçáo deverá.

na Íase de planejamento da'conirataçãõ, divulgar aviso de intenção de registro de preços - lRP, concedendo

à pãá .iÀú" âe 8 (oito) dias úteii para que ouiros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em

participar do processo licitatório.

§ 1" O procedimento previsto nô caput Cesté aÍtigo será dispensável quando o ôrgão ou entidade

gerenciadora for o único conlratante.

§ 2" O procedimento previsto no caput poderá seÍ dispensado mediante justiÍicativa.
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§2" Cabe ao órgão ou entidade promotorâ da licitação anaiisâr o pedido de p

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedicio de participâçáo'
Fls.:

S

ca:

L)
§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos inuicâdos pelos participan

ãdital deverá ser ajustado de acordo corn o quantitalivo totâl a ser licitado.
tes
Rul.

SC a

Art, 79. A ata de registro de preços terà prazo cie validade oe até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por

igual período desde que «rmprovada â vantaiosidade dos preços registrados'

Art. BO. A ata de registro de preços náo seà objeto de reaiuste, repactuaçáo, revisão, ou supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitátivo, sem preiuizc da inctdência desses institutos aos contratos dela

decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de í" de abril de 2021.

AÉ, 8í. O registro do forneoedor será cancelado quando:

| - descumprir as condiçóes da ata de registio de preços;'

ll - náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

lll - náo aceitar reduzir o preço de contrato decorrentê da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

lV - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.'133' de 1" de abril de

2021.

- parágrafo único. O cancelamento de íegistros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput será formalizado por despacho fundamenlado.

Art. g2. O cancelamento do registro de preços tambénr poderá ocorrer por íato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maiõr, que prejúdique o cumprimento da ata, devidamente com§rovados e

justiÍicados:

| - por razáo de interesse público: ou

ll - a pedido do Íornecedor.

cAPíTUl-O XXlll

, CREDENCIAMENTO

Art. 83. O credenciamento poderá Ser usado nas seguintes hipóteses de contrataÇáo:

i - paiafãfã e náo excludente: caso em que e viável e vantajosa para a Administração a rêalizaÇão de

contrataçÕes simultâneas em condições padronizadas;

il - com seleçáo a critério de terceiros: caso em que a seleçào do contratado está a caÍgo do beneficiário

direto da prestaÇão;
lll - em mercadôs fluidos: mso em que a flutuaÇão constante do valor da prestaÇão e das condiçôes de

contratação inviabiliza a seleÇáo de agente por meio de processo de licitação'
.._. § ío O óredenciamento será divulgado por meio <le eciital de ohamamento público, que deverá conter as

-'conOiiOes gerais para o ingresso 
-de 

qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados.

desde que preenchidos os requisitos deÍinidos nLr referido docÚmento'

§ Zo A administração Íixará o preço a ser pago ao credenciado, benl como as respectivas condiçóes de

reaiustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser feita poí Íerceiros sempre que este for o beneflcrário direto do

ierviço.

§ 4o euando a escolha do prestador íor feita pelâ adrninisüáçáo, o instrumento convocatório deverá Íixar a

i'aneiia peta qual será feita a distribuiçáo dós servil:os' desde que tais critérios sejam aplicados de forma

objetiva e impessoal.

s S. O prazo mínimo para recebimento de docurnentaÇáo dos interessados não poderá ser inferior a 30

(trinta) dias.

CAPITULO XXIV

PROCEOIÍIiENTO DÉ MANIFESTAçÃO DE INTERESSE
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Art.84. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procediménto de ManifestaÇáo de lnteresse observando-se,
como parâmetro normativo, no que coltber, o disposto no Decreto Federal no 8.428. de 02 de abril de 2015.
que dispÕe sobre o procedimênto de nranifestâção de interesse a ser observado na apresentação de
projetos, levantamentos, investigaçóes ou estudos. por pessoa fisica ou jurídica de d
utilizados pela administraçáo pública. 

i

ireit

Processo

do a m

ili; ica:

Art. 85. O órgão deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), para efeito de cadastro uniÍicado de licitantes.

§ ío A Administração poderá realizar licitaçáo.rêstrità a fomecedores cadastrados, atendidos ôs crilérios. as

condiçóes e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimenlos
para o cadastramento.
s 20 Na hipótese a que se refere cl § 'lo deste artigo,. será admitido Íornecedor que realize seu cadastro

dentro do prazo previsto no edital para apresêntàção de píoposlas.

GAPíTULO XXVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRONICA

Art.86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Municípro ê os particulares poderáo adotar a

forma eletrônica. Permitida assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrÔnico, mediante

certiÍicado digital emitido em âmbito da lníraestruiura de Chaves Públicas Brasileira (lCP -Brasil)

§ío Para assegurar a conÍiàbilidade dos dados e informaçóes, as assinaturas eletrônicas apostas no

àontrato deveráo ser classiÍicadas como qualificadas, por meio do uso de certiÍicado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do art.4o, inc. lll, <la t.ei n" í4.063, de 23 de setembro de 2020.

s2o Antes de formalizar ou proÍrogar o prazo de vigência do contralo, a Administração deverá veriÍicar a

regularidade Íiscal do contratado, consullar o Cedastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Cãis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade,

de impedimento e de debitos trabalhistas e juntá las.ao respectivo processo.

CAPíTULO XXVII

SUBCONTRATAçÃO

Art, 87. A possibilidade de subcontrataçáo, se for o iaso, deve ser expressamente prevista no edital ou no

instrumento de contrataÉo direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve,

- 
ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontrataçáo.

§ 1o É vedada a subcontratação de pessoa íísica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou

entidade contratante ou com agente püblico que desempenhe funÇãona licitação ou atue na Íiscalização ou

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibiÉo constar expressamente do edital de licitaçáo.

§ 2o É vedada cláusula quê permita a subcontrataÇão da parcela principal do objeto, entendida esta como o

óonjunto de itens para os quais, como requisito cie habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentaçáo

de ãtestados com o objetivo de comprovar a execução oe serviço, pela licitante ou contratada, com

características semelhantes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produlos que náo seiam de fabricação própria não

deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXVIII

RECEBIMENI'O PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 88. O objeto do contrato será recebido:
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| - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) ciias da contunicaçáo escrita do contratado de

b) deÍinitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superi
salvo em casos excepcionais, devidamenle justiÍicados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

| - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação, em até í0 (trinta) dias da comunicaçáo escrita do contratado.

Parágrafo Único O edital ou instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou

instrumenlo equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou

demais contratações que náo apresentem riscos consideráveis à Administração.

CAPíTULO XXX
SANÇÕES

Art.89. Observados o contraditório e a amplá deÍesa, todas as sanções previstas no art. 156 dalei no

14.í33, de ío de abril de 2021, seráo aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela

- autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXX

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 90 No âmbito municipal, enquanto náo adotar o Portal Nacional de Contratação Pública (PNCP).

conforme o art. '176 da Ler no 14.133t2021, a divulgaçáo dos atos exigidos pela citada lei, será o Portal

Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP1 e ainda:

l- publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que seiam divulgadas em sítio eletrÔnico

oficial, admitida a publicação de extÍato;

ll - disponibilizar a versão Íísica dos docunrentos em suas repartiçóes, vedada a cobrança de qualquer

valor, salvo o referente ao fornecimento de ed;tal ou de cópia de documênto, que não será superior ao

custo de sua reprodução gráfica.

Art. 9í. A Secretaria Municipal de AdminisÍação froderá editar normas complementares ao disposto nesle

Decreto e disponibilizar informaçóes adicionais em nteio eiêtrônico, inclusive modelos de artefatos

necessários à contratação.
.- Art, 92. Nas referências à utilização cle atos nornrátivos federais como parâmetro normativo municipal,

considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decíeto.

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data oe sua publicaçáo,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, EI\, 24 DE MARÇO DÉ 2023

MARLENE SILVA MIRANDA
PREFEITA MUNICIPAL
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